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MINUTA DO EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

REGISTRO DE PREÇO Nº.../2024 

TIPO: MENOR PREÇO (POR ITEM) 

MODO DE DISPUTA: (ABERTO) 

N° DA LICITAÇÃO NO BB: 1041960 

 

PREÂMBULO 

  

O MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, com sede 

administrativa à Rua Avenida Brasil, Nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila Rica - MT, devidamente 

inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo 

Prefeito Municipal, Senhor ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, brasileiro, residente e domiciliado Rua 04, nº 36, 

Setor Sul, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula de Identidade RG nº 1614784 SSP/GO e inscrito no 

CPF sob nº 328.086.071-72 torna público, para o conhecimento dos interessados; e por meio da utilização de 

recursos da tecnologia da informação – INTERNET, que realizará Pregão Eletrônico para Registro de Preço, que 

será regido pela Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelo Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023 e  Decreto 

Municipal 007 de 22 de janeiro de 2024; suas alterações e demais disposições aplicáveis, bem como pelas regras e 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

IMPORTANTE: 

• Início Acolhimento das propostas: 

23/04/2024 às 08h00min 

 

• Abertura da sessão: 

25/04/2024 às 08h30min 

 

• Início da Disputa de Preços: 

25/04/2024 às 09h00min 

• Formalização de Consultas: 
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Até 03 (Três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, informando o nº. da 

licitação. 

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br 

 

• Referência de Tempo: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

• Remessa de Documentos: 

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AVENIDA BRASIL, N º 2.000 – BAIRRO BELA VISTA 

VILA RICA / MT 

CEP: 78.645-000 
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1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Vila Rica, denominada 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações-e”, 

desenvolvido pelo Banco do Brasil S.A., constante da página eletrônica do Banco do Brasil, ou diretamente no site 

www.licitacoes-e.com.br. 

 

2 - OBJETO DO PREGÃO 

2.1. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo 01 deste Edital. 

 

3 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

3.1 - Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas pelo e-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br, até 

3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, informando o número da licitação. 

 

4 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E INÍCIO DA DISPUTA 

DE PREÇOS 

4.1 - A PROPONENTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da sessão, 

atentando, também para a data e horário para o início da disputa de preços, conforme disposto na página 1 - 

preâmbulo deste Edital. 

5 - REFERÊNCIA DE TEMPO 

5.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o 

horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

6 - CONDIÇÕES GERAIS 

6.1 - A participação neste Pregão implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes do presente Edital 

e dos seus Anexos. 

6.2 - Não poderão participar do presente Pregão, empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos: 

A. Suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Rica ou 

outro órgão público, enquanto durar a suspensão ou o impedimento; 

B. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 
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C. Que se encontrem sob falência decretada, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação. 

6.3 - Não será permitida a participação sob a forma de consórcios. 

6.4 - Não será admitida a subcontratação. 

6.5 - Não poderão participar deste Pregão empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão. 

6.6. - Não poderão participar aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.7. - Não poderão participar empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.8. - Não poderão participar agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira Oficial designada pela portaria n° 12/2015 de 13 de janeiro de 2015, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

Coordenar o processo licitatório; 

A. Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital; 

B. Conduzir a sessão pública na internet; 

C. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

D. Dirigir a etapa de lances; 

E. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

F. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

G. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

H. Indicar o vencedor do certame; 

I. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

J. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

K. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação. 
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- CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E 

7.2 - Para acesso ao sistema eletrônico Licitações-e, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no 

País. 

7.2.1 - Os interessados em se credenciar no aplicativo Licitações-e poderão obter maiores informações na Central de 

Atendimento do Banco do Brasil S.A., telefone: 0800 729 0001, ou na cartilha para fornecedores, disponível na 

opção “introdução às regras do jogo” no site www.licitacoes-e.com.br. 

7.3 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, para o recebimento da chave de 

identificação e senha pessoal, junto às Agências do Banco do Brasil, mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular propostas e lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema licitações-e. 

7.3.1 - No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário nomear procurador, 

mediante apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social em vigor, e, quando se tratar de sociedade anônima, 

da ata de nomeação do signatário. 

7.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

7.5 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S.A., 

devidamente justificado. 

7.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. ou à Prefeitura Municipal de 

Vila Rica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.7 - O credenciamento da PROPONENTE e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

7.8 As Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) serão reconhecidas automaticamente 

pelo sistema, através da verificação do porte da Empresa na Receita Federal. 

7.9 Para obtenção dos benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, bem como, na Lei 

Complementar 147/2014, a licitante deverá, no ato de envio da proposta eletrônica, declarar, em campo 

próprio do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da referida lei. 
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- PARTICIPAÇÃO – 

7.10 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL 

7.10.1 - Os licitantes deverão anexar, exclusivamente no sistema licitações-e, os documentos exigidos em 

edital, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.   A proponente deverá apresentar a 

Proposta ajustada ao preço do último lance cotado ou negociado, pela plataforma ou no e-mail 

licitavilaricamt@yahoo.com.br  no prazo de até 4 (quatro) horas após o encerramento do pregão, a mesma deverá 

ser assinada digitalmente caso não possua assinatura digital, a proposta deverá ser entregue no setor de licitação em 

até 5 (cinco) dias.  

7.10.2 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observadas a data e horário limite estabelecidos na página 1 - preâmbulo deste Edital. 

7.11 - Os dados para acesso devem ser informados no site www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 

7.12 - É recomendável que os licitantes apresentem suas propostas com antecedência, não deixando para cadastrá-

las no dia do certame. O sigilo das propostas é garantido pelo Banco do Brasil e apenas na data e horário previstos 

para a abertura, as propostas tornam-se publicamente conhecidas. 

7.13 - A PROPONENTE, ao cadastrar sua proposta, deverá atentar para o campo previsto para descrever as 

informações exigidas – INFORMAÇÕES ADICIONAIS da proposta eletrônica de preços, e verificar se no Anexo 

1 deste Edital está fazendo tal exigência, a fim de não ter sua proposta DESCLASSIFICADA da etapa competitiva 

de lances. 

7.14 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

do Edital. A PROPONENTE declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos neste edital, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de declaração falsa. 

7.15 - A PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. ou a Prefeitura Municipal de Vila Rica a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.16 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 

PROPONENTE às sanções previstas neste edital. 

7.17 - A validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 
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7.18 - Caberá à PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.19 - A PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil (Órgão provedor do sistema) 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviolabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso. 

- ABERTURA - 

7.20 - A partir do horário previsto na página 1 – preâmbulo do Edital, a sessão pública na internet será aberta por 

comando da Pregoeira. 

7.21 - Até a abertura da sessão, as PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

7.22 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.23 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.24 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas, para a fase de lance. 

7.25 - A Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então as PROPONENTES poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.26 - Aberta a etapa competitiva, os representantes das PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a PROPONENTE será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.27 - A PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior, ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, conforme disposto no Anexo 5 deste Edital. 

7.28 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

7.29 - Os lances ofertados serão no valor global do lote. Na contratação, para o cálculo do valor unitário, será 

dividido o valor do lance, pela quantidade total de unidades licitadas do Lote. No caso em que esta divisão resultar 

em um valor unitário com centavos, serão considerados, SOMENTE, as 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 

demais. 

7.30 - Durante o transcurso da sessão pública, as PROPONENTES serão informadas, em tempo real, dos seus 

respectivos últimos lances registrados no sistema, do menor lance registrado, bem como da ordem de classificação. 

7.31 – O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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7.32.- Tipo de encerramento da disputa: prorrogação automática. 

7.32.1 - O tempo aleatório será controlado pelo sistema eletrônico, o qual encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, podendo transcorrer para prorrogação automática. 

7.32.2.- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

7.32.3.- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.33 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à PROPONENTE que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a 

melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

PROPONENTES. 

7.34 - No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 

acessível às PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.35 - Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na 

forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação às PROPONENTES participantes, no 

endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

7.36.- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.37 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação. 

7.38 - A habilitação das PROPONENTES será avaliado na forma da Lei 14.133/2021. 

7.39 - A licitante vencedora deverá encaminhar o original do detalhamento da proposta econômica solicitadas no 

Anexo 4 deste Edital, no valor do menor lance cotado ou negociado, nos prazos e formas fixadas no referido 

Anexo. 

7.40 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a PROPONENTE desatender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, a negociação 

será realizada na forma do subitem 7.28 deste Edital. 

7.41- No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

7.42 - Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a Pregoeira declarará a licitante como vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do referido Pregão, caso não haja recurso. 
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8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço, observados os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, tributos e 

encargos, custos diretos e indiretos e as demais condições definidas neste Edital. 

8.2. A classificação se dará em ordem crescente dos preços cotados, sendo considerada vencedora da etapa de 

lances, a proponente que cotar/negociar o MENOR PREÇO. 

8.3. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço unitário e total. 

8.4. A proponente deverá apresentar a Proposta ajustada ao preço do último lance cotado ou negociado, pela 

plataforma licitacoes-e ou no e-mail no prazo de até 4 (quatro) horas após o encerramento do pregão, a mesma 

deverá ser assinada digitalmente caso não possua assinatura digital, a proposta deverá ser entregue no setor de 

licitação em até 5 (cinco) dias.  

8.5. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

8.6. No recebimento dos documentos originais não serão aceitos nenhuma data posterior a data do pregão, inclusive 

autenticações. 

8.7. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consultas pela pregoeira. 

8.8. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência ou no Anexo 8 do edital; 

8.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
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8.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  

9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS 

9.1. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO; 

9.1.2. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 03 

(três) dias úteis antes da data designada para realização do certame, até as 13:30hs,  o  apontando de forma clara e 

objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser protocoladas, 

devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Serviço de Protocolo 

desta Prefeitura ou diretamente ao Pregoeiro (a) Oficial ou pelo email: licitavilaricamt@yahoo.com.br,  que tem o 

prazo de 03 (três) dias úteis para respondê-las, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.1.3. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a 

formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame; 

9.1.4. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do 

certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida 

no artigo 156 da lei 14.133/2021 e legislação vigente. 

9.2. DOS RECURSOS; 

9.2.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis para interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.2.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico ou protocolado devidamente 

instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Serviço de Protocolo desta Prefeitura 

para o Pregoeiro (a) oficial. 

9.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.2.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.2.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
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autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10. PENALIDADES 

10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

  a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

  b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

  c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

  d) deixar de apresentar amostra; 

  e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação. 

10.1.4. Fraudar a licitação. 

10.1.5. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erra no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.6. Praticar atos ilícitos com visa a frustrar os objetivos da licitação. 

10.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.1.8. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Rica, ou outro órgão público, 

enquanto durar a suspensão ou o impedimento; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.1.9. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 05 (dias) úteis na Gerência de Tributação, a contar da comunicação oficial, conforme dispostos 

nos artigos art. 155, 156, §4º,1º,3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 10.1.1 e 10.1.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.1.11.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1 e 10.1.2, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021 de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

10.1.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.2, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022.  

10.1.13. Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de fato superveniente devidamente justificado como nos 

casos fortuitos, ou de força maior ou razões de interesse público, desde que devidamente comprovados e 

enquadrados legalmente nestas situações. 

10.1.14. As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

10.1.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - Homologado o procedimento, será adjudicado o seu objeto aos três primeiros classificados. 

11.2 - A Assessoria Jurídica convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta 

integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidades 

legais. 

11.2.1 - O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Departamento Jurídico. 

11.3 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar os 

adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e efetuar os 
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serviços ao respectivo preço registrado, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1 - Inexecução contratual pelo primeiro classificado, por qualquer motivo e consequente cancelamento da Ata, 

inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

11.3.2 - Revisão do preço do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do segundo 

classificado. 

11.4 - Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no item 11.2 para assinar a Ata de 

Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata anterior. 

11.5 - Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução 

contratual. 

11.6 - A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão 

advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

11.7 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas no artigo 82   da 

Lei 14.133/2021. 

12 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 -  Conforme Cláusula Oitava da Minuta da Ata, ANEXO 02 deste Edital. 

 

13. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 13.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não tenham 

participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 

14.133/2021 alterada pela lei 14.770 do dia 22 de dezembro de 2023. 

13.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações 

anteriormente assumidas e as futuras decorrentes de utilização por parte do Gerenciador. 

13.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.4. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuada por Órgãos não participantes, 

não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preço decorrente deste certame,  independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

13.5.  A prefeitura de Vila Rica MT, será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrentes desta licitação. 
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14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Vila 

Rica revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

14.2 - A PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido a vencedora, a rescisão do Instrumento Contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

14.3 - É facultado a Pregoeira ou autoridade superior: 

A. Proceder, em qualquer fase da licitação, consultas ou promover diligências com vistas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, interpretando as normas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação; 

B. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

classificação da licitante e habilitação, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da Proposta e o ato 

não acarrete violação aos princípios básicos da Licitação; 

C. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas. 

D.  O direito de solicitar apresentação de amostras em embalagens próprias e/ou 

demonstração do produto cotado, ficando neste caso os licitantes obrigados a atenderem a solicitação no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, entregando-as no local estipulado pela Pregoeira, sob pena de 

desclassificação. 

14.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 

seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

14.5 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 - As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais, que se fizerem necessárias à 

elaboração das Propostas, deverão ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico via internet (e-mail), 

conforme informações constantes do Item 3 deste Edital, a Pregoeira, com antecedência de até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura da Sessão. 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
http://www.vilaricamt.com.br/


                   Estado de Mato Grosso 
 

                  Governo Municipal  
 

                        C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
        
 

 

                                 AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 15 de 71 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilaricamt.com.br 

 

14.6.1 - Os pedidos de esclarecimentos de que trata o subitem 14.6 não constituirão, necessariamente, motivos para 

que se altere a data e o horário do Pregão. 

14.6.2 - As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão divulgadas para todos os que 

retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa consulente. 

14.7 - As alterações do Edital que afetarem a formulação da proposta, serão comunicadas na forma do item 3 deste 

Edital para todos os interessados que retiraram o edital, disponibilizadas no site www.licitacoes-e.com.br e 

divulgadas, pela mesma forma que se deu texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

14.7.1 - As alterações do Edital que não afetarem a formulação da proposta serão comunicadas aos interessados, 

conforme disposto no item 3 deste edital, não sendo alterada a data da Sessão do Pregão. 

14.8 - As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão 

resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinentes, com o objeto do Pregão, e 

observadas a legislação em vigor. 

14.9 - A participação da PROPONENTE nesta licitação implica em aceitação plena de todos os termos deste Edital. 

14.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento; só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Vila Rica 

promotora do evento. 

14.11 - Este Edital e seus Anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte integrante do Instrumento 

Contratual, como se nele estivessem transcritos. 

15 - FORO 

15.1 - É competente o Foro da Comarca de Vila Rica, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Pregão. 

 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço. 

ANEXO III- Minuta do Contrato. 

ANEXO IV- Modelo Proposta Econômica. 

ANEXO V - Modelo Atestado de Capacidade Técnica. 

ANEXO VI - Modelo Declarações. 

ANEXO VII - Exigências para Habilitação. 

ANEXO VIII – Descrição, Quantidade. 

 
Vila Rica/MT, 04 abril de 2024. 

 

CRISTINA MAGALHÃES CASTRO 
Pregoeira Oficial 

  Portaria nº 012/2015 
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 ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 005/2024 

 

1. SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação 

1.1. RESPONSÁVEL: Lidiane Heimerdinger Silva 

2. TERMO DE REFERÊNCIA: Nº 0005/2024 

2.1. ASSUNTO: Aquisição de equipamentos e mobiliários para Pró-infância (Setor Oeste)  

3. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE INVESTIMENTO: 

        (  ) Capacitação  
 (  ) Equipamento de Apoio  
 (  ) Equipamento de TI   
 (  ) Despesa de Custeio   
 (  ) Bens de Consumo  
 (X) Material Permanente  
 (  ) Consultoria/Auditoria/Assessoria. 
 (  ) Serviços 
 
4. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 4quisição de equipamentos e mobiliário para a Pró-infância do Setor Oeste, nos termos da tabela anexa, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1. 4.2 Contempla 42 (quarenta e dois) itens devidamente especificados, sendo para aquisição imediata ou 

fracionada. 

 
5. DO OBJETO: 

                  5.1. O presente termo de referência tem por objeto a seleção das propostas mais vantajosas para 

administração, visando a aquisição de equipamentos e mobiliários para atender a necessidade da Pró-infância do 

Setor Oeste, a ser inaugurada no mês de julho de 2024. 

                  5.2 Empresa especializada para formação continuada tem como objetivo desenvolve estratégias inovadoras, 

diagnósticos e subsídios para uma educação inclusiva, equitativa e de qualidade na rede de ensino do Município.  

                  5.3 Os produtos deverão ser de qualidade, atender as especificações e serem entregues em tempo hábil após a 

solicitação prévia desta secretaria.  

                   5.4 A quantidade máxima que poderá ser contratada por meio deste procedimento será as constantes na 

planilha anexa. 

                  5.5 As quantidades referidas na planilha anexa, são estimativas, não se obrigando a Administração à 

contratação/aquisição parcial ou integral. 
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6. DA JUSTIFICATIVA:  

            Faz-se necessário a referida solicitação para a aquisição de equipamentos e mobiliários considerando que, no 

ano de 2024, será realizado o término da obra, bem como a inauguração da Pró-infância do Setor Oeste. Com o 

propósito de atender ao termo de compromisso firmado entre a prefeitura de Vila Rica Mato Grosso e o 

FNDE/MEC, por meio do Plano de Ações Articuladas-PAR de número 201601544, necessitamos realizar a 

aquisição de equipamentos e mobiliário do tipo pró-infância. 

           A aquisição se faz necessária para que a oferta de vagas em um ambiente apropriado ao desenvolvimento 

físico, psicomotor e cognitivo das crianças seja assegurado conforme previsto na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação-LDBE, e a Constituição Federal de 1988, que também prevê vagas para o acesso e condições favoráveis à 

permanência das crianças de até 5 anos de idade em creches e pré-escolas. 

            Destarte, para atender a demanda de oferta de vagas no município de Vila Rica, a Pró-infância do Setor 

Oeste foi planejada no PAR e em 2024, na reta final da construção, faz se necessário a licitação para mobiliar e 

equipar o ambiente com o intuito de promover  um trabalho de qualidade na unidade de ensino, pois a educação do 

município prioriza além da qualidade na aprendizagem, a redução das desigualdades educacionais e a garantia das 

condições de pleno acesso à educação de todos as crianças, independente de suas condições particulares. 

        Em suma, a aquisição dos equipamentos e mobiliários visam proporcionar aos alunos e servidores, o 

desenvolvimento de habilidades e estratégias que acrescentam conhecimento e propicie o bem-estar para todos. 

 
7. DOS RECURSOS A SER UTILIZADOS: 

7.1.1 Programa: FUEFUM; 

7.1.2 Projeto Atividade: 1.020-Aquisição de Equipamento e Material Permanente; 

7.1.3 Fonte do Recurso: 1.500-Recurso Próprio; 

7.1.4 Dotação: 59-Aplicações diretas. 

 

7.2.1 Programa: Salário Educação/FNDE; 

7.2.2 Projeto Atividade: 1.137-Aquisição de Equip. e Mat. Perm. Salário Educação;  

7.2.3 Fonte do Recurso: 1.550-Recurso Federal; 

7.2.4 Dotação: 106-Aplicação direta. 

 
 8. DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:  
 
 8.1 São obrigações da Contratante: 
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 8.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar sua obrigação dentro das normas 

deste Termo de Referência; 

8.3. Providenciar informações transparentes do endereço onde serão entregues os materiais; 

8.4. Fiscalizar e inspecionar os equipamentos e mobiliários que serão fornecidos, podendo rejeitá-lo quando este não 

atender ao especificado; 

8.5. Expedir, por escrito, as advertências dirigidas a CONTRATADA; 

8.6. Após a entrega, constatada inconformidade em algum dos produtos, será solicitada a substituição por um 

conforme, sem direito a ressarcimento à vencedora/contratada e sem ônus para a Administração; 

8.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos no Edital; 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação. 

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; não haverá sob hipótese 

alguma, pagamento antecipado. 

 a). Emitir Nota de empenho, realizar os pagamentos 

 b). Verificar a regularidade da CONTRATADA com relação à Regularidade Fiscal, Trabalhista e demais certidões 

previstas em lei, previamente à realização de cada pagamento; 

 c). Exercer permanentemente a fiscalização dos PRODUTOS objeto deste CONTRATO; 

d). Designar o fiscal do CONTRATO, que ficará responsável por acompanhar e fiscalizar a execução do 

CONTRATO; 

 e). Efetuar o pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aceite da Nota Fiscal emitida 

pela CONTRATADA. 

 8.2 São obrigações da Contratada: 

8.1. Entregar os mobiliários e equipamentos conforme especificações do Termo de Referência dos seus anexos, do 

contrato decorrente e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais; 

8.2. Entregar os equipamentos e mobiliários com qualidade, conforme especificado neste termo de referência;  

8.3. Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas e ou quaisquer ônus 

fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução da prestação do serviço e, ainda, quaisquer outros 

encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da 

celebração do contrato e de sua execução; 

8.4. A inadimplência da empresa, com referência aos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato; não transfere à administração a responsabilidade por seu pagamento nem 

poderá onerar o objeto desta; 
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8.5. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a administração e/ou a terceiros, quando 

caracterizada a má fé, o dolo, a negligência ou a imperícia profissional, durante a prestação de serviço; 

9. DA VIGÊNCIA 

9.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme determina a Lei de 

Licitações. 

 a). Executar a entrega do produto, ou a prestação do serviço com presteza e qualidade técnica, estando em 

concordância com os requisitos inerentes às especificações definidas neste Termo de Referência; 

 b).  Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem defeitos, ou incorreções que forem detectadas durante a vigência do contrato, cuja responsabilidade lhe 

seja atribuível, exclusivamente; 

 c). Manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que a ela 

venham a ser confiados ou que venha a ter acesso em razão do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, 

revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros; 

 d). Não veicular publicidade ou quaisquer informações acerca das atividades objetos deste contrato, sem a prévia e 

expressa autorização da Prefeitura Municipal de Vila Rica; 

 e). Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

conforme Lei nº 14.133, de 2021.  

 

10.  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

 10.1 O fiscal/gestor do contrato ou documento equivalente será o responsável pelo setor       solicitante da 

contratação, sendo indicado a critério da S.M.E. Têm-se como atribuições mínimas do fiscal/gestor do contrato:  

 10.1.1 Acompanhar a execução físico-financeira do contrato; 

 10.1.2 Atestar o recebimento e a qualidade dos produtos e serviços contratados se estes estiverem em conformidade 

com as especificações do respectivo objeto contratado;  

 10.1.3 Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos de vigência 

e execução;  

 10.1.4 Requer formalmente ao setor competente, com antecedência, as prorrogações e aditivos necessários, 

devidamente justificados;  

 10.1.5 Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual informando sobre paralisações ou suspensões que 

ocorram no contrato;  

 10.1.6 Comunicar formalmente ao respectivo Gestor de Contrato e/ou Gestor de Convênio eventuais 

irregularidades após ter notificado formalmente a contratada em casos de descumprimento de cláusulas contratuais e 
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anotar, em formulário próprio, todas as ocorrências que julgar relevantes, relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  

 10.1.7 Zelar pela fiel execução dos contratos, sobretudo no que concerne à qualidade dos produtos fornecidos e dos 

serviços prestados;  

 10.1.8 Efetuar relação entre os prazos de vigência dos contratos e prazos de vigência dos convênios, se estes forem 

interdependentes, se o contrato for financiado com recursos de convênio;  

 10.1.9 Estabelecer juntamente com o respectivo gestor, o cronograma de fiscalização. 

 11. DO FISCAL DE CONTRATOS DA S.M.E.: 

 11.2.1 Maria Ester Inácio de Melo - Fiscal; 
 11.2.2 Joeliton Santos Machado – Suplente. 

 
 Vila Rica-MT, 26 de janeiro de 2024.  

 
 
 

 
Lidiane Heimerdinger silva 

Secretária Mun. de Educação 
Portaria 128/2020 
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ANEXO 02 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº -----/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público municipal, com sede administrativa à Rua Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila 

Rica - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato representado, na forma 

de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal, ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, brasileiro, residente e 

domiciliado Rua 04, nº 36, Setor Sul, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula de Identidade RG nº 

1614784 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 328.086.071-72, RESOLVE registrar os preços da Empresa 

..................................................,   pessoa jurídica de direito privado, sito à ................, Nº ............ – ..............., 

............................. / ......., Cep: ........................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° .................................., Inscrição Estadual 

nº ............................, neste  ato representada por seu Sócio Administrador Sr. ..................................................., 

portador da Cédula de Identidade RG nº ........................ SSP/....., inscrito no CPF/MF sob o nº ..............................., 

nas quantidades estimadas na seção 4.1 desta ATA de REGISTRO de PREÇO, de acordo com a classificação por 

ela alcançada por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de mobiliários para 

atender a Creche Pró-infância do Bairro Setor Oeste, nesta Urbe. Termo de compromisso FNDE/PAR nº 

201601544. 

 1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Vila Rica a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

2. DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme previsto no Art. 84 da Lei 14.133/2021. 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preço caberá ao Setor de Compras no seu aspecto operacional, à 

Secretaria solicitante quanto ao recebimento do material e fiscalização e a Coordenadoria Jurídica nas questões 
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legais. 

4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados 

na tabela abaixo: 

 
LOTE Nº ....  

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO FABRICANTE UNIT. TOTAL 

1        

TOTAL  

 

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 

a) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato, conforme previsto  na alínea “d” do Art. 124 da Lei 14.133/2021. 

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado. 

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, 

encargos sociais, despesa de frete, carga e descarga, etc.). 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Após a emissão da Nota Fiscal e antes do envio dos produtos, a Empresa deverá enviar cópia no e-mail do 

Departamento de Compras, compras@vilarica.mt.gov.br. 

5.2. Os produtos deverão ser entregues no local previamente indicado na Autorização de Fornecimento em horário 

de expediente, com as despesas de carga e descarga correndo por conta da Empresa Vencedora. 

5.3. O prazo de entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data da Autorização 

de Fornecimento. 

5.4. As quantidades totais poderão ser alteradas, bem como as datas de entrega, a critério da Secretaria, conforme 

necessidades detectadas, observadas as normas legais vigentes.  

5.5. Ocorrendo queda na qualidade de qualquer produto durante o fornecimento, reserva-se ao Município o direito 

de rescindir o Contrato com o fornecedor. 

5.6.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

5.7.  Prestar e dar garantia dos produtos e serviços fornecidos: 

5.8. Executar o fornecimento dentro dos padrões e especificações do Edital, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida. 
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5.9. Durante o período de garantia, a Contratada será́ a responsável pela solução de quaisquer problemas 

provenientes de erros e/ou omissões, mesmo aqueles decorrentes de falhas na concepção, matéria prima, fabricação, 

inspeção, embalagens e transportes. Excluir-se-ão, entretanto, os danos ou defeitos decorrentes de uso inapropriado 

do equipamento ou influências externas de terceiros, não imputáveis à empresa vencedora. 

5.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do equipamento, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA. 

5.11. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

5.12. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

5.13. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

5.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras 

pertinentes. 

5.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura. 

5.16. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 

fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

5.17. As Autorizações de Fornecimento advindo do presente Registro Preços somente poderão ser expedidas pelo 

Setor de Compras. 

5.18.  A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, devendo supressões acima 

desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

5.19. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

5.20. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correram 

por conta exclusiva da contratada. 

5.21. Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da feitura da “Nota de Empenho”, a sessão será 

retomada e as demais chamadas, na ordem de classificação, para nulo nas condições de suas respectivas ofertas, 
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observado que a pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às 

penalidades. 

5.31 A contratada deverá assinar a Ata de Registro de Preço em até 5 (cinco) dias, sendo cabíveis as penalidades 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

6.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

6.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor. 

6.5. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 

6.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital. 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

6.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

7. DO EMPENHO 

7.1. Após a emissão da Nota Fiscal e antes do envio dos materiais, a Empresa deverá enviar por e-mail cópia da 

Nota Fiscal ao Setor de Compras compras@vilarica.mt.gov.br. 

7.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a documentação 

obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante a Receita Estadual, a Fazenda Federal, à 

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da futura eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela dotação 

orçamentária que será informada no momento da solicitação pelo setor competente.    

             

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento oficial 

da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria Solicitante. 
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9.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do material (com detalhes), o número e 

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 

da sua reapresentação. 

9.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

9.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, 

os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;  

9.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do 

Contratado. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de 

Preços; 

b) Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de IV à IX do art. 82 da Lei 14.133/2021; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

10.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será 

juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

10.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Secretaria, 

facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 

fornecimento do Item. 

10.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 

condição contratual infringida. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a contratada a 

garantia prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

11.1.1. Notificação/Advertência; 

11.1.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, 

por prazo de até 03 (três) anos. 

11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.2. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de 3 (três) a 6(seis) anos e, se for o caso, será 

descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na 

forma da lei. 

11.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis na Gerência de Tributação, a contar da comunicação oficial, conforme 

dispostos nos artigos art. 155, 156, §4º,1º,3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 

presente ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 011/2024  

e seus anexos e as propostas das classificadas. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o empenho decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

14.  DO FORO 

14. Fica eleito o foro da cidade de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

 

Vila Rica / MT, ..... de ........ de 2024. 

-----------------------------------------------------------           
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 
GESTÃO 2021-2024 

C.P.F.: 328.086.071-72 
R.G.: 1614784 SSP/GO 

Contratante 

 ------------------------------------------------------------------ 
.................................................... 

............................ 
C.P.F.: ...................................... 
R.G.: ...................................... 

Contratada 
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 ANEXO 03 

MINUTA DO CONTRATO   

 

CONTRATO.................. QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA E A EMPRESA 

............................. PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público municipal, com sede administrativa à Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila Rica 

- MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato representado, na forma de sua 

Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal, Senhor ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, brasileiro, residente e 

domiciliado à Rua 04, nº 36, Setor sul, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula de Identidade RG nº 

1614784 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 328.086.071-72, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE, e por outro lado a empresa ......................................... sociedade ........................., sita à 

..................... ........................município ...................... inscrito no CNPJ.............................. - sob o   número ......................... 

neste ato representado por seu administrador, Sr..............................., inscrito no CPF: ........................... e Portador 

do RG: ..........................., doravante denominada simplesmente de CONTRATADA e perante as testemunhas a final 

firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada Processo Licitatório nº .../2024 e que se 

regerá pelo Pregão Eletrônico .../2024, e a Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2021 e Decreto municipal e suas 

alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de mobiliários para atender a Creche Pró-infância do 

Bairro Setor Oeste, nesta Urbe, conforme quantidades e especificações descritas no Anexo 08. 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Fundamenta-se o presente Contrato no disposto 89 à 95, da Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente 

autorizado pela Autoridade Competente desta prefeitura, cuja minuta foi aprovada por meio do Parecer Jurídico, os 

quais instruem o processo licitatório. 

 

3. CLAUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão Eletrônico 
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 Nº. .../2024 e seus anexos. 

4. CLAUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

4.1. Segue tabela com item; 

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

   

 

5. CLAUSULA QUINTA -  DO PREÇO 

5.1 - O preço global deste Contrato é de R$ ...... (............) referentes ao valor global previsto na Cláusula Primeira. 

Será pago após a entrega, conferencia e atesto na nota Fiscal. 

5.2– O valor do presente contrato poderá ser alterado nos termos previsto no Artigos 124 a 136 da lei nº 

14.133/2021. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas decorrentes da futura eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela dotação 

orçamentária que será informada no momento da solicitação, pelo setor competente.    

7. CLAUSULA SETIMA-  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado através da agência do banco do ..........., em uma única parcela, mediante 

transferência em favor da empresa licitante na conta........ Agencia... ....Banco..... 

7.1.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento dos 

itens bem como, da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal devidamente designado para esse fim. 

7.1.2. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

8. CLAUSULA OITAVA-  DA VIGENCIA CONTRATUAL 

8.1. O presente instrumento terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data 

de sua assinatura. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

9.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

9.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 

9.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo fornecedor. 

9.5. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 
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9.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital. 

9.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

9.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Após a emissão da Nota Fiscal e antes do envio dos produtos, a Empresa deverá enviar cópia no e-mail do 

Departamento de Compras, compras@vilarica.mt.gov.br. 

10.2. Os produtos deverão ser entregues no local previamente indicado na Autorização de Fornecimento em horário 

de expediente, com as despesas de carga e descarga correndo por conta da Empresa Vencedora. 

10.3. O prazo de entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data da Autorização 

de Fornecimento. 

10.4. As quantidades totais poderão ser alteradas, bem como as datas de entrega, a critério da Secretaria, conforme 

necessidades detectadas, observadas as normas legais vigentes.  

10.5. Ocorrendo queda na qualidade de qualquer produto durante o fornecimento, reserva-se ao Município o direito 

de rescindir o Contrato com o fornecedor. 

10.6.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

10.7.  Prestar e dar garantia dos produtos e serviços fornecidos. 

10.8. Executar o fornecimento dentro dos padrões e especificações do Edital, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida. 

10.9. Durante o período de garantia, a Contratada será́ a responsável pela solução de quaisquer problemas 

provenientes de erros e/ou omissões, mesmo aqueles decorrentes de falhas na concepção, matéria prima, fabricação, 

inspeção, embalagens e transportes. Excluir-se-ão, entretanto, os danos ou defeitos decorrentes de uso inapropriado 

do equipamento ou influências externas de terceiros, não imputáveis à empresa vencedora. 

10.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do equipamento, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA. 

10.11. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

10.12. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

10.13. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
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10.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes. 

10.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura. 

10.16. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 

fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

10.17. As Autorizações de Fornecimento advindo do presente Registro Preços somente poderão ser expedidas pelo 

Setor de Compras. 

10.18.  A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, devendo supressões acima 

desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

10.19. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

10.20. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correram 

por conta exclusiva da contratada. 

10.21. Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da feitura da “Nota de Empenho”, a sessão 

será retomada e as demais chamadas, na ordem de classificação, para nulo nas condições de suas respectivas ofertas, 

observado que a pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às 

penalidades. 

10.31 A contratada deverá assinar o Termo de Contratação em até 5 (cinco) dias, sendo cabíveis as penalidades 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021 conforme descritos 

nos artigos 155 a 163 da referida lei no que couber. 

12.CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA– DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

12.1 São prerrogativas da Contratante as previstas no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, que as exercerá de acordo com 

as normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

13.CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1 Este Contrato poderá ser rescindido em conformidade com o previsto nos art. 137 à 139 da Lei 14.133/2021, 

caso seja vantajoso para administração.  

14.CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PRESENTE 

CONTRATO 
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14.1 O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Servidor designado para esse fim o(a) Sr (a) 

..........., Portaria ...../ do dia ...de ........ de ...., nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021.  

14.2. Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I. Fiscalizar e atestar os serviços prestados, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições 

estabelecidas neste Contrato; 

II. Comunicar eventuais falhas no cumprimento do objeto contratual, cabendo à CONTRATADA adotar as 

providências necessárias cabíveis; 

III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados 

aos serviços prestados. 

15.CLÁUSULA DECIMA QUINTA– DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Vila Rica / MT para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 

sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

20.1 Aplica-se a Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021 com suas alterações posteriores e do Código Civil Brasileiro ao 

presente contrato, em especial aos casos omissos. 

Vila Rica / MT, ..... de ..... de 2024. 

 

 

-----------------------------------------------------------           
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 
GESTÃO 2021-2024 

C.P.F.: 328.086.071-72 
R.G.: 1614784 SSP/GO 

Contratante 

 ------------------------------------------------------------------ 
.................................................... 

............................ 
C.P.F.: ...................................... 
R.G.: ...................................... 

Contratada 
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              ANEXO 04 

MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0../2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0../2024 

REGISTRO DE PREÇO Nº .../2024  

1. Razão Social da Empresa: ................................... 

2. CNPJ Nº: .................................... 

3. Inscrição Estadual: ............................. 

4. Inscrição Municipal: ............................. 

5. Endereço Completo: ........................................ 

6. Telefone: (XXX)........................ Fax: .......................... E-mail: .......................... 

7. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

8. Prazo de Pagamento: Conforme edital. 

9. Banco: ....................... Agência: ..................... Conta Corrente: .................................... 

10. Representante da Empresa: ........................................................................ 

11. Cargo: ............................... RG: ................................. CPF: ......................... 

 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto acatando todas as estipulações consignadas no Edital 

conforme planilha de preço a seguir: 

LOTE Nº .... – (colocar na proposta somente os lotes arrematados) 

ITEM DESCRIÇÃO FABRICANTE  UND QTDE UNIT. R$ TOTAL R$ 

       

TOTAL  

 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do Edital. 

......../ ........./ ......... 

Carimbo/Cnpj e Assinatura do Representante da Empresa 

“7.24 - Os lances ofertados serão no valor global do lote. Na contratação, para o cálculo do valor unitário, será dividido o valor do lance, 

pela quantidade total de unidades licitadas do Lote. No caso em que esta divisão resultar em um valor unitário com centavos, serão 

considerados, SOMENTE, as 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.” 
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ANEXO 05 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa 

.........................................................................................., estabelecida na Rua  ............................................................................, 

n.º ...................., bairro ............................................, cidade....................................................................., 

estado............................................, CNPJ n.º ............................................................., é nosso fornecedor de (descrever os 

serviços executados), cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 

solicitados ou produtos entregues, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a 

desabone. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

................................../....., ..... de .................. de 2024. 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 

Cargo 

Carimbo CNPJ 

 

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de atestado de 

capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações constantes deste 

modelo.  
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ANEXO 06 

DECLARAÇÕES 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF 

no ........................., DECLARA sob as penas da Lei: 

 

1) ATENDIMENTO AO ART. 68, INCISO VI da LEI 14.133/2021 e Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal: “... proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

2) ATENDIMENTO AO ARTIGO 9º, § 1º da LEI 14.133/2021, NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 

DE PESSOAL E SOCIETÁRIO, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções técnicas, comerciais, 

de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 

3) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data inexiste 

(m) fato (s) impeditivo (s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

 

4) VERACIDADE DOS DOCUMENTOS, que assume a responsabilidade pelas informações contidas nos 

documentos, inseridos e encaminhados para a participação do certame. 

 

5) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações do objeto da Licitação,  

 

6) DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA: a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) 

foi elaborada de maneira independente (pela Proponente), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; bem como da responsabilidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 

Local e data 

Nome, identificação e assinatura do licitante. 
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ANEXO 07 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

. DA HABILITAÇÃO 

1.1. Deverão constar os seguintes documentos: 

1.1.1. Declaração conforme Anexo 06. (Também deve ser anexada à plataforma, sob pena de 

desclassificação). 

 

I – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de 01 (um) ou mais, atestados de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido produtos 

constantes do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se 

relacionem os produtos fornecidos, informando, sempre que possível valor e demais dados técnicos, bem como se 

foram cumpridos os prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido pelas entidades, 

em papel timbrado, assinados, datados conforme Anexo 05 do Edital. 

II – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os sócios da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa enquadrada como MEI; 

c) Número do Pis/Pasep, no caso de empresa enquadrada como MEI; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de sociedades 

civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

III – RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa e Contribuições Federais); 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, expedida gratuitamente e eletronicamente conforme determina o Art. 4º da Resolução 

Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho; 
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativa ao domicílio da empresa, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (SEFAZ) acompanhada da Certidão Negativa da PGE 

(Dívida Ativa) em (Original ou cópia autenticada). (Original: Quando constar no corpo da certidão a observação de 

que a mesma só é válida no original, do contrário aceita-se cópia autenticada) e Fazenda Municipal do domicílio 

da empresa, na forma de lei; 

g) Alvará de licença para localização e funcionamento da sede da empresa ou taxa de licença de funcionamento do 

ano atual. 

IV - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de falência e concordata autor e réu expedido pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, caso não conste a data de validade na certidão, será 

considerado 90 (noventa) dias após a data de emissão (Original ou cópia autenticada). (Original: Quando 

constar no corpo da certidão a observação de que a mesma só é válida no original, do contrário aceita-se cópia 

autenticada). 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sua sede, caso não conste a data de validade na 

certidão, será considerado 90 (noventa) dias após a data de emissão. 

1.1.1 - Os licitantes deverão anexar, exclusivamente no sistema licitações-e, os documentos exigidos no 

edital, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  A proponente deverá apresentar a 

Proposta ajustada ao preço do último lance cotado ou negociado, no e-mail ou pela plataforma no prazo de até 04 

(quatro) horas após o encerramento do pregão, a mesma deverá ser assinada digitalmente caso não possua assinatura 

digital, a proposta deverá ser entregue no setor de licitação em até 5 (cinco) dias.  

1.1.2. Os documentos que não possuem assinatura digital ou autenticação digital deverão ser encaminhados ao setor 

de licitação do prazo de 05 (cinco) dias uteis. 

1.1.3 - As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

1.1.4 - Os documentos relacionados nesta Seção referir-se-ão sempre à jurisdição do local de domicílio da sede do 

proponente, exceto para os documentos constantes da alínea “a” do inciso I, do item 1.1, relativamente ao atestado 

de capacidade técnica para as empresas. 

1.1.5. No recebimento dos documentos originais não serão aceitos nenhuma data posterior a data do pregão, 

inclusive autenticações. 

1.1.6. - A verificação pela Pregoeira nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova. 
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ANEXO 08 

DESCRIÇÃO E QUANTIDADES                                                        

 
As especificações e as quantidades dos produtos registrados nesta ata encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 
LOTES DIVERSOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND UNIT. TOTAL 
R$ 

01 TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS; 
• TÚNEL EM POLIETILENO EM ESTRUTURA 
ROTOMOLDADO, EM FORMATOS DIVERSOS; 
• MÓDULOS AUTO-ENCAIXÁVEIS, VAZADOS PARA 
VISUALIZAÇÃO INTERNA E COM POSSIBILIDADES 
DE EXPANSÃO; 
• ESTRUTURAS QUE FUNCIONAM COMO ENTRADA E 
SAÍDA; 
• ACABAMENTO SEM SALIÊNCIAS E COM LATERAIS 
ARREDONDADAS; 
• COMPOSTO COM ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO E 
ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS 
SOLARES, GARANTINDO A COR DO PRODUTO; 
• MATERIAIS QUE POSSIBILITEM A RECICLAGEM 
APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL; 
• PEÇAS MULTICOLORIDAS; 
• NÃO TÓXICO; 
• DIMENSÕES INTERNAS DO MÓDULO: LARGURA 
87CM, ALTURA 97CM E COMPRIMENTO 214CM; 
• TOLERÂNCIA: +/- 5%; 
• O PRODUTO DEVE CONTER MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS PARA MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO E USO DO BRINQUEDO. 

 01 Und   

02  CONJUNTO PARA PROFESSOR 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• CONJUNTO PARA PROFESSOR COMPOSTO POR 
UMA MESA RETANGULAR E UMA CADEIRA. 
• MESA: 
• ALTURA DA MESA 76CM, TAMPO DA MESA 
RETANGULAR 120CM X 60CM; 
• TAMPO EM MDP COM ESPESSURA DE 18MM, 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, CANTOS ARREDONDADOS, REVESTIMENTO 
NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO - CONTRA PLACA FENÓLICA DE 
0,6MM, LIXADA EM UMA FACE. APLICAÇÃO DE 
PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E 
COMPRIMENTO 10MM. DIMENSÕES ACABADAS 
650MM (LARGURA) X 1200MM (COMPRIMENTO) X 

 02 CONJ   
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19,4MM (ESPESSURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA 
DE ATÉ + 2MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E 
+/- 1MM PARA ESPESSURA. 
• PAINEL FRONTAL EM MDP COM ESPESSURA DE 
18MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, 
ACABAMENTO FROST, NA COR CINZA. DIMENSÕES 
ACABADAS DE 250MM (LARGURA) X 1117MM 
(COMPRIMENTO) X 18MM (ESPESSURA) ADMITINDO-
SE TOLERÂNCIAS DE +/- 2MM PARA LARGURA E 
COMPRIMENTO E +/- 0,6MM PARA ESPESSURA. 
• TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM 
PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) COM PRIMER, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, 
COLADAS COM 21 ADESIVOS "HOT MELTING". 
DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 3MM 
(ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE ATÉ +/-0,5MM 
PARA ESPESSURA. 
• ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); 
• TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO 
DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM 
SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), 
EM CHAPA 16 - (1,5MM); 
• PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM 
CHAPA 16 (1,5MM). 
• PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS 
NA COR CINZA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE ENCAIXE. 
• PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA 
EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS 
NA COR CINZA. 
• RECOMENDAÇÕES: 
• TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM SER 
UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 
CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, 
DEVENDO RECEBER TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. 
• ELIMINAR REBARBAS, RESPINGOS DE SOLDA, 
ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS 
AGUDOS. 
• TODAS AS UNIDADES DEVERÃO RECEBER O SELO 
IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE 
DO FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. 
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• SERÃO REJEITADOS, LOTES QUE APRESENTAREM 
DESCONFORMIDADES OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
• CADEIRA: 
• CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO; 
• ALTURA DO ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO 
46CM; 
• ASSENTO DA CADEIRA 40CM X 43CM; 
• ENCOSTO DA CADEIRA 19,8CM X 39,6CM. 
• ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, 
MOLDADOS ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS 
NA COR CINZA. 

03 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• CADEIRA ALTA DE ALIMENTAÇÃO INFANTIL 
DOBRÁVEL, EM CONFORMIDADE COM A ABNT NBR 
15991-1:2011; 
• PROTEÇÃO LATERAL MÍNIMO DE 140MM, 
MEDIDOS DO TOPO DA PROTEÇÃO LATERAL À 
SUPERFÍCIE DO ASSENTO; 
• ALTURA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 250MM, 
MEDIDOS NA POSIÇÃO VERTICAL; 
• BORDA FRONTAL DO ASSENTO RAIO MÍNIMO DE 
5MM; 
• OBS.: NOS CASOS EM QUE O ENCOSTO DA 
CADEIRA POSSUA ÂNGULO MENOR QUE 60º EM 
RELAÇÃO À HORIZONTAL, O COMPRIMENTO 
MÍNIMO DO ENCOSTO DEVE SER DE 400MM; 
• CADEIRA DOBRÁVEL, COM ESTRUTURA TUBULAR 
DE SEÇÃO CIRCULAR EM AÇO CARBONO; 
• ASSENTO E ENCOSTO ACOLCHOADOS COM 
ESPUMA REVESTIDA DE LONA VINÍLICA LAMINADA 
COM TECIDO; 
• BRAÇOS OU DISPOSITIVO PARA PROTEÇÃO 
LATERAL; 
• BANDEJA EM (PP) POLIPROPILENO INJETADO, NA 
COR BRANCA, REMOVÍVEL OU ARTICULADA; 
• APOIO PARA OS PÉS EM (PP) POLIPROPILENO 
INJETADO, REMOVÍVEL OU ARTICULADO; 
• SAPATAS ANTIDERRAPANTES. A CADEIRA PODE 
ALTERNATIVAMENTE SER DOTADA DE DOIS 
RODÍZIOS, DESDE QUE ESTES POSSUAM FREIOS; 
• CINTO TIPO SUSPENSÓRIO; 
• PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA 
EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS 
NA COR CINZA. 
• RECOMENDAÇÕES: 
• OS MATERIAIS E SUPERFÍCIES DAS PARTES 
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ACESSÍVEIS DEVEM ATENDER AOS REQUISITOS DA 
ABNT NBR 300-3; 
• BORDAS EXPOSTAS E PARTES SALIENTES DEVEM 
SER ARREDONDADAS OU CHANFRADAS E ISENTAS 
DE REBARBAS E ARESTAS VIVAS, CONFORME ABNT 
NBR 300-1; 
• NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA 
SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS; 
• SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E 
HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR 
PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU 
ESCÓRIAS. 
• TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS DEVEM 
RECEBER SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA 
UNIÃO; 
• TODAS AS EXTREMIDADES DE PERFIS TUBULARES 
DEVEM SER TAMPONADAS. 
• TODO PRODUTO DEVE VIR ACOMPANHADO DO 
MANUAL DE INSTRUÇÔES, EM PORTUGUÊS, 
CONTENDO ORIENTAÇÃO SOBRE FORMA DE USO 
CORRETO, PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA, 
REGULAGEM, MANUTENÇÃO E LIMPEZA, 
PROCEDIMENTOS PRA ACIONAMENTO DA 
GARANTIA E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA, RELAÇÃO 
DE OFICINAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA, CERTIFICADO DE GARANTIA 
PREENCHIDO CONTENDO A DATA DE EMISSÃO E O 
NÚMERO DA NOTA FISCAL, O MANUAL DEVE 
AINDA TRAZER OS SEGUINTES DIZERES: 
“ATENÇÃO: GUARDAR AS INSTRUÇÕES PARA 
FUTURA CONSULTA.” 

04 CONJUNTO DE MESA QUADRADA COM QUATRO 
CADEIRAS PARA CRIANÇAS DE 1 A 4 ANOS 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• MESA: 
• MESA PARA ALTURA DO ALUNO COMPREENDIDA 
ENTRE 0,93M A 1,16M, COM TAMPO EM MDP, 
REVESTIDO NA FASE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO E NA FACE INFERIOR LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO.  
• ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
• ALTURA DA MESA 46CM; 
• TAMPO DA MESA QUADRADA PARA 04 LUGARES: 
80CM X 80CM. 
• TAMPO EM MDP COM ESPESSURA DE 25MM, 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, CANTOS ARREDONDADOS. 
• REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, 
NA COR BRANCA. 
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• TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM 
PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) COM "PRIMER", 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA, 
COLADA COM ADESIVO "HOT MELTING". 
• ESTRUTURA DA MESA COMPOSTAS DE PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
CIRCULAR DE Ø = 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 
(1,5MM); 
• TRAVESSAS EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
RETANGULAR DE 20 X 40MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); 
• ANEL CENTRAL CONFECCIONADO COM 
SEGMENTO DE TUBO DE AÇO CARBONO, 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
CIRCULAR DE Ø = 76,2MM (3"), COM ESPESSURA DE 
3MM E H = 40MM; 
• PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS 
NA COR LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE ENCAIXE. 
• PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA 
EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS 
NA COR CINZA. 
• RECOMENDAÇÕES: 
• TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM SER 
UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 
CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, 
DEVENDO RECEBER TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. 
• ELIMINAR REBARBAS, RESPINGOS DE SOLDA, 
ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS 
AGUDOS. 
• TODAS AS UNIDADES DEVERÃO RECEBER O SELO 
IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE 
DO FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. 
• SERÃO REJEITADOS, LOTES QUE APRESENTAREM 
DESCONFORMIDADES OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
CADEIRAS: 
• CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM 
CARGAS, INJETADOS, MOLDADOS 
ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS NA COR 
LARANJA E ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO PINTADO NA COR 
CINZA. 
• ALTURA DO ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO 
26CM. 
• ASSENTO DA CADEIRA 26CM X 34CM. 
• ENCOSTO DA CADEIRA 15,5CM X 35CM. 
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• ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, 
MOLDADOS ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS 
NA COR LARANJA. 
• TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM SER 
UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 
CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, 
DEVENDO RECEBER TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. 
• ELIMINAR REBARBAS, RESPINGOS DE SOLDA, 
ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS 
AGUDOS. 
• TODAS AS UNIDADES DEVERÃO OBTER O SELO 
IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE 
DO FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. 

05 POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA, REVESTIDA 
EM COURO SINTÉTICO, DOTADA DE APÓIA-
BRAÇOS. 
• CARACTERÍSTICAS DE ESTABILIDADE, 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, CONFORME NBR 
15164:2004 / MÓVEIS ESTOFADOS - SOFÁS. 
• PROFUNDIDADE ÚTIL DO ASSENTO 450MM +/- 
20MM. 
• LARGURA ÚTIL DO ASSENTO 470 +/- 20MM. 
• ALTURA (H) DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO 420 +/- 
10MM. 
• EXTENSÃO VERTICAL (H) DO ENCOSTO MÍNIMO 
DE 500MM. 
• LARGURA ÚTIL DO ENCOSTO 470 +/- 20MM. 
• INCLINAÇÃO DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO (EM 
RELAÇÃO À HORIZONTAL) ENTRE -2º A -7º. 
• ÂNGULO DO ENCOSTO (EM RELAÇÃO AO PLANO 
DO ASSENTO) 100º +/-10º. 
• ALTURA DO APOIO DE BRAÇOS (EM RELAÇÃO AO 
ASSENTO) 220 +/-20MM. 
• LARGURA MÍNIMA DO APOIO DE BRAÇOS 80MM. 
• ESTRUTURA CONFECCIONADA EM PERFIS 
TUBULARES METÁLICOS DE AÇO CARBONO, COM 
SECÇÃO CIRCULAR, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 1”, 
E ESPESSURA DE PAREDE MÍNIMA DE 1,5MM; 
• PARTES METÁLICAS UNIDAS POR MEIO DE SOLDA; 
• PÉS METÁLICOS APARENTES E CROMADOS, COM 
PONTEIRAS AJUSTÁVEIS METÁLICAS E PARTES EM 
CONTATO COM O PISO EM POLIPROPILENO; 
• PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA 
EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS 
NA COR CINZA; 
• CINTAS ELÁSTICAS INTERNAS PARA 
SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO E DO ENCOSTO; 
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• LATERAIS (BRAÇOS), BASE (SUPORTE DO ASSENTO) 
E FUNDO (SUPORTE DO ENCOSTO) MONTADOS NA 
CONFIGURAÇÃO DE PRISMA RETANGULAR, ONDE 
SE ENCAIXAM AS ALMOFADAS DE ASSENTO E 
ENCOSTO; 
• CADA UM DESTES ELEMENTOS DEVE POSSUIR 
ESPESSURA MÍNIMA DE 100MM, SENDO 
INTEIRAMENTE REVESTIDO EM COURO SINTÉTICO, 
RECEBENDO CAMADAS INTERNAS DE ESPUMA 
LAMINADA (ESPESSURA MÍNIMA DE 10MM) NOS 
PONTOS DE CONTATO COM O USUÁRIO, DE MODO 
QUE TODA A SUPERFÍCIE DO MÓVEL, EXCETO A 
INFERIOR, SEJA ALMOFADADA; 
• SUPERFÍCIE INFERIOR DA BASE, REVESTIDA DE 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT) DE GRAMATURA 
MÍNIMA DE 70G/M², FIXADO POR MEIO DE BOTÕES 
DE PRESSÃO ESPAÇADOS A CADA 20CM OU VELCRO 
EM TODO O PERÍMETRO, QUE PERMITAM SUA 
REMOÇÃO PARA INSPEÇÃO E LIMPEZA; 
• ALMOFADA REMOVÍVEL DO ASSENTO 
CONFECCIONADA EM ESPUMA DE DENSIDADE D-
26, COM MÍNIMO DE 140MM DE ESPESSURA, COM 
INCLINAÇÃO DE 4°, FIXADA POR MEIO DE FITAS 
“VELCRO”, INTEIRAMENTE ENCAPADA COM 
COURO SINTÉTICO, DOTADA DE UMA SUBCAMADA 
DE TNT SOB A SUPERFÍCIE. FECHO EM “ZÍPER” NO 
VERSO PARA REMOÇÃO DA CAPA; 
• ALMOFADA REMOVÍVEL DO ENCOSTO 
CONFECCIONADA EM ESPUMA DE DENSIDADE D-23 
COM MÍNIMO DE 100MM DE ESPESSURA, COM 
INCLINAÇÃO DE 100° EM RELAÇÃO AO ASSENTO, 
FIXADA POR MEIO DE FITAS “VELCRO”, 
INTEIRAMENTE ENCAPADA COM COURO 
SINTÉTICO, DOTADA DE UMA SUBCAMADA DE TNT 
SOB A SUPERFÍCIE. FECHO EM “ZÍPER” NO VERSO 
PARA REMOÇÃO DA CAPA; 
• COURO SINTÉTICO PARA OS REVESTIMENTOS, 
TEXTURIZADO, ATÓXICO, LAMINADO 
INTERNAMENTE COM TECIDO DE POLIÉSTER, COM 
GRAMATURA ACIMA DE 500G/M² E ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,8MM, DE ODOR NEUTRO, NA COR 
PRETA. 

06 ESCORREGADOR GRANDE EM POLIETILENO 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS. 
• RAMPA CONTÍNUA OU COM ONDULAÇÕES E UMA 
ESCADA DE DEGRAUS; 
• FIXAÇÃO DA RAMPA À ESCADA ATRAVÉS DE 
BARRAS DE POLIETILENO LATERAIS OU CENTRAL; 
• CORRIMÃO INCORPORADO À PRÓPRIA ESCADA, 
SEM SALIÊNCIAS E COM LATERAIS ARREDONDADAS 
NO TOPO DA ESCADA; 
• TOPO DA ESCADA COM DUAS LATERAIS ALTAS 
PARA DAR SEGURANÇA; 
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• POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVOS 
ANTI-ESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE 
PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES, GARANTINDO 
A COR DO PRODUTO; 
• MATERIAIS QUE POSSIBILITEM A RECICLAGEM 
APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL; 
• PEÇAS MULTICOLORIDAS; 
• NÃO TÓXICO; 
• LARGURA 59CM; 
• ALTURA 128CM; 
• COMPRIMENTO 205CM; 
• TOLERÂNCIA +/- 5%; 
• O PRODUTO DEVE CONTER MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS PARA MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO E USO DO BRINQUEDO. 

07 COLCHONETE PARA REPOUSO 
• COLCHONETE DE LÂMINA DE ESPUMA FLEXÍVEL 
DE POLIURETANO PARA USO INFANTIL, 
CERTIFICADO PELO INMETRO E EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 13579-1. 
• COMPRIMENTO 185CM. 
• LARGURA 65CM. 
• ESPESSURA 05CM. 
• REVESTIMENTO EM MATERIAL TÊXTIL 
PLASTIFICADO, “ATÓXICO”, REF. “CORINO”, NA COR 
AZUL REAL, IMPERMEÁVEL, COM ACABAMENTO EM 
COSTURA SIMPLES E ACABAMENTO EM CADARÇO 
IMPERMEÁVEL. 
• ESPUMA COM DENSIDADE NOMINAL KG/M³, D-20. 
NORMA ABNT NBR 8537. 
• PARA FABRICAÇÃO É INDISPENSÁVEL ATENDER 
ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA 
CADA MATERIAL. 

 24 UND   

08 MESA DE REUNIÃO OVAL 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• MESA DE REUNIÃO OVAL, COM TAMPO EM 
MELAMINA NA COR PLATINA, COM 25MM DE 
ESPESSURA, BORDAS ARREDONDADAS EM PERFIL 
DE PVC PRETO, 180º, SOBRE ESTRUTURA METÁLICA 
TUBULAR COMPOSTA POR TRAVESSAS PASSA-
CABOS, COM GARRAS NAS 40 EXTREMIDADES E 
FUROS PARA A PASSAGEM DE CABOS, EM CHAPA DE 
AÇO, E LATERAIS COM COLUNAS DUPLAS E APOIO, 
TIPO “MÃO FRANCESA”, EM TUBOS DE AÇO 
REDONDOS, COM PÉS HORIZONTAIS EM TUBO DE 
AÇO OBLONGO COM PONTEIRAS EM 
POLIESTIRENO INJETADO NA COR PRETA E 
SAPATAS NIVELADORAS. 
• BANDEIRA CENTRAL EM MELAMINA PLATINA 
COM ALTURA FINAL DE 50CM, COM BORDAS 
ARREDONDADAS EM PERFIL DE PVC 180º, NA 
CURVA, E ACABAMENTO EM FITA DE PVC, NOS 
DEMAIS LADOS, NA COR PRETA. 
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• ESTRUTURA EM AÇO NA COR PRETA, COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM DE DECAPAGEM E 
FOSFATIZAÇÃO, SEGUIDO PELO PROCESSO DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA HÍBRIDA DE 
EPÓXI COM POLIÉSTER EM PÓ, COM SECAGEM EM 
ESTUFA. 
• ALTURA DA MESA 75CM. 
• TAMPO DA MESA RETANGULAR 200CM X 100CM. 
• TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM SER 
UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 
CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, 
DEVENDO RECEBER TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. 
• ELIMINAR REBARBAS, RESPINGOS DE SOLDA, 
ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS 
AGUDOS. 
• TODAS AS UNIDADES DEVERÃO OBTER O SELO 
IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE 
DO FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. 

09 ARMÁRIO ALTO EM AÇO 2 PORTAS 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ARMÁRIO 
ALTO EM AÇO, TODO EM CHAPA 24, COM 02 PORTAS 
DE ABRIR COM REFORÇOS INTERNOS TIPO ÔMEGA 
E PUXADORES ESTAMPADOS NAS PORTAS NO 
SENTIDO VERTICAL, COM ACABAMENTO EM PVC, 
CONTENDO 04 PRATELEIRAS, SENDO 01 FIXA E 03 
COM REGULAGEM DE ALTURA DO TIPO 
CREMALHEIRA, COM FECHADURA CILÍNDRICA E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 
• ALTURA198CM. 
• LARGURA 90CM. 
• PROFUNDIDADE 40CM. 
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10 CONJUNTO DE MESA RETANGULAR COM UMA 
CADEIRA PARA CRIANÇAS DE 4 A 5 ANOS. 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• MESA: 
• MESA PARA ALTURA DO ALUNO COMPREENDIDA 
ENTRE 0,93M A 1,16M, COM TAMPO EM MDP 
REVESTIDO NA FASE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO E NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO, MONTADO SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. 
• ALTURA DA MESA 46CM. 
• TAMPO DA MESA RETANGULAR PARA 01 LUGAR 
60CM X 45CM. 
• TAMPO EM MDP COM ESPESSURA DE 18MM, 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO 
NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO - CONTRA PLACA FENÓLICA DE 
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0,6MM, LIXADA EM UMA FACE. 
• TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM 
PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) COM "PRIMER", 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA, 
COLADAS COM ADESIVO "HOT MELTING". 
DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 3MM 
(ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA 
ESPESSURA. 
• ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); 
TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO 
DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM 
SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), 
EM CHAPA 16 (1,5MM); PÉS CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM 
(1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). 
• PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS 
NA COR LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE ENCAIXE. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E 
SAPATAS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO 
POLÍMERO, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS 
E ANO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME 
DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO. 
• NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA 
SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA 
EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 
40 MICROMETROS NA COR CINZA. 
• CADEIRA: 
• CADEIRA EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO. 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
• ALTURA DO ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO 
26CM. 
• ASSENTO DA CADEIRA 26CM X 34CM. 
• ENCOSTO DA CADEIRA 15,5CM X 35CM. 
• ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, 
MOLDADOS ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS 
NA COR LARANJA. 
• ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 
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LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 
20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM); 
• PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS 
NA COR LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. 
• PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA 
EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA 
COR CINZA. 
• TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM SER 
UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 
CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, 
DEVENDO RECEBER TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. 
• ELIMINAR REBARBAS, RESPINGOS DE SOLDA, 
ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS 
AGUDOS. 
• TODAS AS UNIDADES DEVERÃO OBTER O SELO 
IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE 
DO FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. 

11 CADEIRA SECRETÁRIA FIXA, ASSENTO E ENCOSTO 
EM COMPENSADO MULTIPLATINADO 10MM, 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 7/8, 
PAREDE 1,20, C/ DUAS TRAVESSAS ENTRE AS 
PERNAS ENCOSTO EM FORMADO U INVERTIDO 
COM UMA CHAPA SOLDADA NA TRANSVERSAL 
PARA FIXAR O ENCOSTO COM PORCA GARRA E NO 
ASSENTO DEVERA TER DUAS TRAVESSAS PARA 
FIXAR O ASSENTO COM PORCA GARRA ESTRUTURA 
SOLDADA COM MIG, ACABAMENTO DAS PEÇAS 
METÁLICAS ATRAVES DE BANHO DESENGRAXANTE 
A QUENTE, POR MEIO DE IMERSÃO E TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO DE PROTEÇÃO. PINTURA COM 
TINTA APÓXI PÓ, HIBRIDA, ELETROSTÁTICA NA 
COR PRETA, POLIMERIZADA EM ESTUDA A 180°C, 
COM ESPESSURA MÍNIMA DA PELÍCULA APLICADA 
DE 40 MICRONS. TOPOS DE FECHAMENTO DA 
TUBULAÇÃO COM PONTEIRAS ACOPLADAS EM 
POLIPROPILENO 100% INJETADAS, FIXADAS Á 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. REVESTIDO 
COM ESPUMA INJETADA DE 40 MM E TECIDO 
POLIPROPILENO NA COR PRETA. 

 08 UND   

12 BERÇO EM MDP 3 EM 1 COM COLCHÃO 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
- BERÇO EM MDP COM ACABAMENTO ACETINADO 
(20% DE BRILHO); 
- COR BRANCA; 
- BERÇO DEVE SE TRANSFORMAR EM SOFÁ E 
MINICAMA; 
- POSSUIR 3 REGULAGENS DE ALTURA PARA O 
COLCHÃO; 

 07 UND   
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- COLCHÃO COM TRATAMENTO ANTI-ÁCARO E 
ANTI-ALÉRGICO; 
- COLCHÃO E BERÇO PARA ATÉ 50KG; 
- SUPORTE PARA MOSQUITEIRO; 
- DIMENSÕES DO PRODUTO MONTADO: 
BERÇO - ALTURA: 80,5CM | LARGURA: 133CM | 
PROFUNDIDADE: 64CM 
COLCHÃO - ALTURA: 10CM | LARGURA: 60CM | 
PROFUNDIDADE: 130CM 

13 GIRA-GIRA CARROSSEL FABRICADO COM 
ESTRUTURA TUBULAR. COM 08 ASSENTOS EM 
PLÁSTICO ROTO MOLDADO PINTADOS EM TINTA 
AUTOMOTIVA NAS CORES VERMELHO, BRANCO E 
AZUL, MONTADO. 

 01 UND   

14 MESA - DE TRABALHO 25MM, MDF  LAMINADO 
MELAMINICO, TAMPO EM L, MEDINDO (1,22 X 1,52 X 
0,73)M, ESTRUTURA METÁLICA COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO POR FOSFOTIZACAO, TRAVESSA 
SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO COM 3MM DE 
RESISTÊNCIA , NA COR AMÊNDOA RUSTICA, PAINEL 
FRONTAL DE 18MM, COM 3 GAVETAS. 

 03 UND   

15 COLCHONETE PARA TROCADOR DA CRECHE 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• COLCHONETE PARA TROCADOR DE ESPUMA 
FLEXÍVEL DE POLIURETANO. 
• COMPRIMENTO 100CM. 
• LARGURA 60CM. 
• ESPESSURA 05CM. 
• TOLERÂNCIAS DO PRODUTO ACABADO COM BASE 
NAS DIMENSÕES DECLARADAS NA ETIQUETA, DE 
+OU- 1,5CM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E -
0,5CM/+1,5CM PARA A ALTURA.  
• REVESTIMENTO EM MATERIAL TÊXTIL 
PLASTIFICADO, “ATÓXICO”, REF. “CORINO”, NA COR 
AZUL REAL, IMPERMEÁVEL, COM ACABAMENTO EM 
COSTURA SIMPLES E ACABAMENTO EM CADARÇO 
IMPERMEÁVEL. 
• ESPUMA COM DENSIDADE NOMINAL KG/M³ D-20. 
NORMA ABNT NBR 8537. 

 03 UND   

16 GANGORRA DE 2 LUGARES 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS. 
• GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS. 
• BASE PARA APOIO DOS PÉS ANTIDERRAPANTE. 
• ASSENTO ANATÔMICO E ANTIDERRAPANTE. 
• ACABAMENTO SEM SALIÊNCIAS E COM LATERAIS 
ARREDONDADAS. 
• POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVOS 
ANTI-ESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE 
PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES, GARANTINDO 
A COR DO PRODUTO. 
• MATERIAIS QUE POSSIBILITEM A RECICLAGEM 

 01 UND   
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APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. 
• EM DIVERSAS CORES. 
• NÃO TÓXICO. 
• LARGURA 40CM. 
• ALTURA 47CM. 
• COMPRIMENTO 151CM. 
• TOLERÂNCIA +/- 5%. 
• O PRODUTO DEVE CONTER MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS PARA MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO E USO DO BRINQUEDO. 

17 MESA RETANGULAR MONOBLOCO 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• MESA RETANGULAR MONOBLOCO, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, MEDINDO 1.80 X 0.80, COM 
ESTRUTURAS RETANGULARES EM AÇO 50X30MM 
PAREDE 1,2. O TAMPO CONFECCIONADO EM MDP 
DE 15MM COM RE-ENGROSSO DE 30MM, REVESTIDO 
EM SUA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO PÓS FORMÁVEL DE 0,6MM DE 
ESPESSURA NA COR SALMÃO, ACABAMENTO DE 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADO E ENCABEÇAMENTO 
DE FITA DE BORDO EM PVC BRANCO. 
ACABAMENTO DA FACE INFERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO BRANCO BRILHANTE.  
• A FIXAÇÃO DO TAMPO SERÁ POR MEIO DE 
PARAFUSOS AUTO-ATARRACHANTES DE 2 ½” X 
3/16”. 
• A ESTRUTURA EM AÇO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI EM PÓ, NA COR 
BRANCA FOSCA, POLIMERIZADA EM ESTUFA.  
• PONTEIRAS DE ACABAMENTO EM 
POLIPROPILENO NA COR BRANCA, FIXADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. 

 04 UND   

18 BANCO RETANGULAR MONOBLOCO  
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• BANCO RETANGULAR MONOBLOCO, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, MEDINDO 1.80 X 0.40, COM 
ESTRUTURAS RETANGULARES EM AÇO 50X30MM 
PAREDE 1,2. 
• TAMPO CONFECCIONADO EM MDP DE 15MM COM 
RE-ENGROSSO DE 30 MM, REVESTIDO EM SUA FACE 
SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO PÓS 
FORMÁVEL DE 0,6MM DE ESPESSURA NA COR IBIZA, 
ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO E 
ENCABEÇAMENTO DE FITA DE BORDO EM PVC 
BRANCO. ACABAMENTO DA FACE INFERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO BRILHANTE.  
• A FIXAÇÃO DO TAMPO É POR MEIO DE 
PARAFUSOS AUTO-ATARRACHANTES DE 2 ½” X 
3/16”. 
• A ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA DE TINTA EPÓXI EM PÓ, NA COR 
BRANCA FOSCA, POLIMERIZADA EM ESTUFA.  
• PONTEIRAS DE ACABAMENTO EM 

 08 UND   
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POLIPROPILENO NA COR BRANCA, FIXADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE.  
• TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM SER 
UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA LATÃO, 
ACABAMENTO LISO E ISENTO DE ESCÓRIAS, 
CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, 
DEVENDO RECEBER TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO.  
• ELIMINAR REBARBAS, RESPINGOS DE SOLDA, 
ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS 
AGUDOS.  
•  AS PEÇAS PLÁSTICAS NÃO DEVEM APRESENTAR 
REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO, OU PARTES 
CORTANTES, DEVENDO SER UTILIZADOS 
MATERIAIS PUROS E PIGMENTOS ATÓXICOS.  
• A FITA DE BORDO DEVE SER APLICADA 
EXCLUSIVAMENTE PELO PROCESSO DE COLAGEM 
“HOT MELT”, DEVENDO RECEBER ACABAMENTO 
FRESADO APÓS COLAGEM, CONFIGURANDO 
ARREDONDAMENTO DOS BORDOS.  
• TODAS AS UNIDADES DEVEM OBTER O SELO 
IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE 
DO FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS.  
• DEVERÃO SER REJEITADOS, LOTES QUE 
APRESENTAREM DESCONFORMIDADES OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  
• PODERÁ SER APROVADAS VARIAÇÕES NAS 
ESPECIFICAÇÕES, PARA ADEQUAÇÃO AOS PADRÕES 
DE CADA FABRICANTE, DESDE QUE CONFIGURE 
MELHORIA DE QUALIDADE EM RELAÇÃO ÀS 
ESPECIFICAÇÕES ORIGINAIS. 

19 CASINHA INFANTIL PARA RECREAÇÃO - 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COM ADITIVOS UV, COM SISTEMAS 
DE ENCAIXE COM ROSCA EM INJEÇÃO PLÁSTICA; 
COMPOSTA POR QUATRO PAREDES, UMA PORTA, 
TRÊS JANELAS, TELHADO FORMADO POR DUAS 
PEÇAS COM JANELA TRANSLÚCIDA; OS PARAFUSOS 
DEVERÃO SER EM PLÁSTICOS ROSCAS DE NYLON 
DE ALTA PRECISÃO; DEVERÁ SER EMBALADO EM 
UMA CAIXA COM A REPRESENTAÇÃO DO MODELO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 123,5 X 102,5 X ALTURA 
121,5CM; 

 01 UND   

20 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS, ESPALDAR 
MÉDIO, ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO ANATÔMICO, ESPUMA DE 
POLIURETANO INJETADA EM DENSIDADE DE 40 A 
50KG/M³, COM APOIO DORSO LOMBAR, COM CAPA 
DE POLIPROPILENO ANTI-ALÉRGICO EM ALTA 
RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGOS ALÉM DE 
BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ À LUZ CLASSE 5, 

 03 UND   
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PILLING PADRÃO 5, PESO 280/290G/M, MECANISMO 
RELAX COM BLOQUEIO E REGULAGEM 
PERMANENTE-GÁS, BASE EM AÇO COM 5 HASTES, 
PINTURA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, ENCOSTO 
EM 7 POSIÇÕES NA ALTURA, RODÍZIO DUPLOS EM 
NYLON, REVESTIMENTO EM TECIDO AZUL, FOGO 
RETARDANTE. BRAÇOS REGULÁVEIS COM ALMA DE 
AÇO E APOIA BRAÇOS EM POLIURETANO COM 
REGULAGEM EM CINCO POSIÇÕES. 
• A CADEIRA DEVE TER A CERTIFICAÇÃO DA ABNT 
13.962 E TER GARANTIA DE 5 (CINCO) ANOS. 
• ALTURA DO ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO 
REGULÁVEL. 
• ASSENTO DA CADEIRA 58CM X 58CM. 

21 ARMÁRIO ROUPEIRO 12 PORTAS 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• ROUPEIRO EM AÇO NA COR CRISTAL, 
CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO “22” 
(0,75MM), CONSTITUÍDO POR 12 PORTAS. AS PORTAS 
DEVEM POSSUIR VENEZIANAS PARA AREJAMENTO 
E POSSUIR PITÃO PARA CADEADO. 
• NÃO SERÁ ACEITO ONDULAÇÕES, RESSALTOS, 
REBARBAS OU IMPERFEIÇÕES NO ACABAMENTO 
DOS ROUPEIROS. 
• DEVEM SER TRATADOS CONTRA OXIDAÇÃO COM 
FOSFATO DE ZINCO E PINTADOS COM TINTA 
ESPECIAL NA COR PLATINA COM SECAGEM EM 
ESTUFA. 
• APÓS O PROCESSO ACIMA DESCRITO O PRODUTO 
DEVE SEGUIR PARA UMA ESTUFA DE ALTA 
TEMPERATURA PARA RECEBER A PINTURA PELO 
PROCESSO ELETROSTÁTICO DE PINTURA A PÓ, 
CONSOLIDANDO A SUPERFÍCIE DO PRODUTO COM 
50 MICRA DE ESPESSURA DE TINTA, NO MÍNIMO. 
POSSUIR DOBRADIÇAS INTERNAS PARA EVITAR 
ARROMBAMENTOS COM ABERTURA DE 135°, PÉS 
REMOVÍVEIS COM SAPATAS PLÁSTICAS 
NIVELADORAS Ø3/8”.  
• ALTURA 1945MM. 
• LARGURA 900MM. 
• PROFUNDIDADE 400MM. 
• TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM SER 
UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 
CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, 
DEVENDO RECEBER TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. 
• ELIMINAR REBARBAS, RESPINGOS DE SOLDA, 
ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS 
AGUDOS. 
• TODAS AS UNIDADES DEVERÃO OBTER O SELO 
IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE 
DO FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. 
• DEVE SER REJEITADO, LOTES QUE 

 02 UND   
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APRESENTAREM DESCONFORMIDADES OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  
• PODERÃO SER APROVADAS VARIAÇÕES NAS 
ESPECIFICAÇÕES, PARA ADEQUAÇÃO AOS PADRÕES 
DE CADA FABRICANTE, DESDE QUE CONFIGURE 
MELHORIA DE QUALIDADE EM RELAÇÃO ÀS 
ESPECIFICAÇÕES ORIGINAIS. 

22 BALANÇA PEDIATRICA CONFORT DIGITAL 
CAPACIDADE DE 15 KG 

 01 UND   

23 APARELHO DE AR-CONDICIONADO COM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE:  TIPO SPLIT 
INVERTER (COMPRESSOR ROTATIVO) “HIGH WALL” 
12.000 BTU/H; COMPOSTO POR UNIDADE INTERNA 
(EVAPORADORA) E UNIDADE EXTERNA 
(CONDENSADORA) AMBAS COM SERPENTINA DE 
COBRE; COM BITOLAS DE SUCÇÃO 1/2” E 
DESCARGA DE 1/4”; SISTEMA DE EXPANSÃO 
CAPILAR; CICLO FRIO; GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R410A; DISPLAY DIGITAL; CONTROLE 
REMOTO SEM FIO COM DISPLAY; PAINEL NA COR 
BRANCA; FUNÇÕES VENTILADOR COM 
REGULAGEM DE VELOCIDADE (FAN), SLEEP, AUTO 
(AJUSTE AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA), SWING 
(AJUSTE AUTOMÁTICO DE DIREÇÃO DO AR), TIMER; 
TENSÃO DE 220V; FREQUÊNCIA 60HZ; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NA FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO “A”, 
COMPROVADA POR MEIO DO SELO PROCEL OU 
LAUDO TÉCNICO; FUNÇÃO ECO PARA ECONOMIA 
DE ENERGIA; FILTROS REMOVÍVEIS ANTI 
BACTERICIDAS; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
VELOCIDADE DO VENTILADOR REGULÁVEL; 12 
MESES DE GARANTIA CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO E DE MATERIAL; (REFERÊNCIA: 
ELGIN, ELECTROLUX, LG). 

 02 UND   

24 FOGÃO INDUSTRIAL COM FORNO – 6 
QUEIMADORES 
FOGÃO COM 06 QUEIMADORES, BAIXA PRESSÃO; 
ESPALHADORES E BASES DOS QUEIMADORES EM 
FERRO FUNDIDO; MESA DE AÇO CARBONO, PERFIL 
U DE 50MM PINTADA NA COR PRETO FOSCO; 
TREMPE DE FERRO FUNDIDO COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 300X300MM; REGISTROS DE GÁS 
COM MANÍPULOS EXPOSTOS DE FÁCIL MANUSEIO; 
VOLUME MÍNIMO DO FORNO DE 55 LITROS, COM 
PRATELEIRA REMOVÍVEL E REGULÁVEL; PUXADOR 
ERGONÔMICO NA PORTA DO FORNO; 
TRAVAMENTO MECÂNICO NA PORTA DO FORNO; 
PÉS FIXOS; MESA, BANDEJA E CORPO DO PRODUTO 
COM PINTURA EPÓXI. 

 01 UND   

25 BATEDEIRA PLANETÁRIA 20L 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• BATEDEIRA PLANETÁRIA INDUSTRIAL, COM 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS, FABRICADA EM 

 01 UND   
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CONFORMIDADE COM A NORMA 
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO, NR 12 - SEGURANÇA NO 
TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.  
• ALTURA DE 764MM. 
• COMPRIMENTO DE 517MM. 
• LARGURA DE 374MM. 
• TOLERÂNCIA DE +/- 15%. 
• ESTRUTURA OU SUPORTE PARA O MOTOR EM AÇO, 
COM FINO ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI.  
• CUBA EM AÇO INOX.  
• SISTEMA DE ENGRENAGENS HELICOIDAIS.  
• COM TRÊS NÍVEIS DE VELOCIDADE.  
• SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE 
PROGRESSIVA COM POLIA VARIADORA.  
• COM BATEDOR ESPIRAL, BATEDOR RAQUETE, 
BATEDOR GLOBO E ESCORREGADOR PARA 
INGREDIENTES.  
• GRADE DE SEGURANÇA QUE DESLIGA A 
MÁQUINA AO SER LEVANTADA.  
• PROTETOR DE RECIPIENTE QUE PROPORCIONA 
SEGURANÇA OPERACIONAL.  
• TEMPORIZADOR DE 15 MINUTOS.  
• PROTEÇÃO E VELOCIDADE INICIAL “ANTIPLASH.  
• ACESSÓRIOS INCLUSOS.  
• VOLTAGENS 220V.  
• MOTOR 1 HP.  
• DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.  
• CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM.  
• AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO DEVEM ATENDER ÀS 
NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL.  
• CORPO EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 COM PINTURA 
EM EPÓXI.  
• CUBA EM AÇO INOX AISI 304.  
• O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM 
SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES 
OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

26 FREEZER VERTICAL FROST FREE, DEVE TER 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 1 PORTA, COR 
BRANCO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 LITROS, 
PAINEL ELETRÔNICO DE CONTROLE EXTERNO, 
CONTROLE DE TEMPERATURA, POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 150W, PÉS REGULÁVEIS, PORTA REVERSÍVEL, 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO (SELO PROCEL) A, 
ALIMENTAÇÃO 220V. MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES 
DE GARANTIA. MARCA DE REFERÊNCIA: BRASTEMP, 
CONSUL. 

 01 UND   

27 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA 8KG  01 UND   
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COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• CAPACIDADE DE ROUPA SECA 8KG. 
• LINHA BRANCA. 
• CONSUMO DE ENERGIA 0.25 KWH (220V). 
• CONSUMO DE ENERGIA MENSAL 7.83 KWH/MÊS 
(220V). 
• COR BRANCA. 
• POTÊNCIA 550.0 W (220V). 
• ROTAÇÃO DO MOTOR - CENTRIFUGAÇÃO 750 RPM. 
• DIMENSÕES APROXIMADAS 103,5X62X67CM 
(AXLXP). 
• PESO APROXIMADO 40,5KG. 

28 BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• BATEDEIRA PLANETÁRIA DE APLICAÇÃO SEMI-
INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS, 
FABRICADA EM CONFORMIDADE COM A NORMA 
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO, NR 12 - SEGURANÇA NO 
TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.  
• LARGURA 240MM. 
• PROFUNDIDADE 350MM. 
• ALTURA 420MM. 
• TOLERÂNCIA DE +/- 15%. 
• ESTRUTURA OU SUPORTE PARA O MOTOR EM AÇO, 
COM FINO ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI.  
• CUBA EM AÇO INOX.  
• CABEÇOTE BASCULANTE COM TRAVE PARA 
FACILITAR A REMOÇÃO DA CUBA PARA 
HIGIENIZAÇÃO.  
• SISTEMA DE ENGRENAGENS HELICOIDAIS.  
• COM QUATRO NÍVEIS DE VELOCIDADE.  
• MOVIMENTO PLANETÁRIO.  
• SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE 
PROGRESSIVA COM POLIA VARIADORA.  
• COM BATEDOR PARA MASSAS LEVES, MASSAS 
PESADAS E BATEDOR GLOBO.  
• CHAVE LIGA/DESLIGA E CHAVE SELETORA DE 
VELOCIDADE. 
• MANIPULA TRAVA/DESTRAVA.  
• COM OS SEGUINTES ACESSÓRIOS INCLUSOS:  
• 1 TACHO EM AÇO INOX, COM CAPACIDADE PARA 5 
LITROS. 
• 1 BATEDOR PARA MASSAS LEVES. 
• 1 BATEDOR PLANO PARA MASSAS PESADAS. 
• 1 BATEDOR GLOBO PARA CLARAS, ETC. 
• FREQUÊNCIA 50/60HZ. 
• POTÊNCIA 500WATS. 
• VOLTAGEM 220V (MONOFÁSICA).  
• AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO DEVEM ATENDER ÀS 
NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL. 
• CORPO EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 COM PINTURA 

 01 UND   
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EM EPÓXI.  
• CUBA EM AÇO INOX AISI 304.  
• O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM 
SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES 
OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

29 FOGÃO DE PISO 4 BOCAS 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
FOGÃO DE PISO 4 BOCAS, ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO, PRETO, DE PISO, MESA DE VIDRO 
TEMPERADO, TREMPES INDIVIDUAIS EM FERRO 
FUNDIDO, QUEIMADOR TRIPLA CHAMA, FORNO 
COM ACABAMENTO LIMPA FÁCIL E CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 82 LITROS, LUZ NO FORNO, VIDRO 
DUPLO NA PORTA DO FORNO, GRADES DO FORNO: 
1 AUTO DESLIZANTE E 1 DESLIZANTE, VOLTAGEM 
BIVOLT, ALIMENTAÇÃO GÁS GLP. MÍNIMO DE 12 
(DOSE) MESES DE GARANTIA. MARCA DE 
REFERÊNCIA: DAKO, ELECTROLUX, BRASTEMP, 
CONSUL. 

 01 UND   

30 BALANÇA PLATAFORMA PARA 150KG 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• BALANÇA DIGITAL DE PLATAFORMA, COM 
COLUNA E PISO MÓVEL, FABRICADA E AFERIDA DE 
ACORDO COM O “REGULAMENTO TÉCNICO 
METROLÓGICO PARA INSTRUMENTOS DE PESAGEM 
NÃO AUTOMÁTICOS” - PORTARIA INMETRO Nº 236, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994. 
• LARGURA DE 43CM. 
• COMPRIMENTO DE 61CM. 
• TOLERÂNCIA DE +/- 10%. 
• CAPACIDADE DE PESAGEM PARA 150KG. 
• COM PLATAFORMA E PISO MÓVEL. 
• COLUNA TUBULAR LONGA. 
• DIVISÃO DE 50G. 
• INDICADOR DE BATERIA DE LONGA DURAÇÃO. 
• ALTO DESLIGAMENTO PARA PROPORCIONAR 
ECONOMIA DA BATERIA. 
• BOTÃO LIGA/DESLIGA. 
• COM VISOR CRISTAL LÍQUIDO E DÍGITOS 
GRANDES. 
• MEMÓRIA DE TARA E ZERO, SOBRA E FALTA. 
• TECLAS COM FUNÇÕES. 
• TENSÃO ELÉTRICA DE 220V. 
• COM CARREGADOR + BATERIA E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 
• RODÍZIOS DE MOVIMENTAÇÃO. 
• PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 
CERTIFICAÇÃO INMETRO. 
• DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DA PERAÇÃO. 
• AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER 
ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 

 01 UND   
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MATERIAL. 
• TODAS AS SOLDAS UTILIZADAS NOS 
COMPONENTES EM AÇO INOX DEVERÃO SER DE 
ARGÔNIO E POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E 
HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR 
PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU 
ESCÓRIAS. 
• PLATAFORMA FABRICADA EM AÇO CARBONO SAE 
1020. 
• RODÍZIOS DE MOVIMENTAÇÃO EM 
POLIPROPILENO INJETADO. 
• TECLADO EM POLICARBONATO. 
• O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM 
SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES 
OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

31 BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO DUAS 
COLUNAS 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO, TIPO 
PRESSÃO, COM 2 COLUNAS, ACESSÍVEL, COM 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 6 LITROS POR HORA 
(40 PESSOAS/H APROX.) E CERTIFICADO PELO 
INMETRO.  
• ALTURA DE 960MM. 
• ALTURA PARTE CONJUGADA DE 650MM. 
• LARGURA DE 660MM. 
• PROFUNDIDADE DE 291MM. 
• TOLERÂNCIA DE +/-10%. 
• PIA EM AÇO INOX AISI 304 POLIDO, BITOLA 24 
(0,64MM DE ESPESSURA), COM QUEBRA-JATO. 
• GABINETE EM AÇO INOX AISI 304. 
• TORNEIRA EM LATÃO CROMADO DE SUAVE 
ACIONAMENTO, COM REGULAGEM DE JATO, 
SENDO 2 (DUAS) TORNEIRAS DE JATO INCLINADO 
PARA BOCA E 01 (UMA) TORNEIRA EM HASTE PARA 
COPO.  
• RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM AÇO INOX AISI 304, 
BITOLA 20 (0,95MM DE ESPESSURA, COM SERPETINA 
(TUBULAÇÃO) EM COBRE (0,50MM DE PAREDE) 
EXTERNA, COM ISOLAMENTO EM POLIESTIRENO 
EXPANDIDO.  
• FILTRO DE CARVÃO ATIVADO COM VELA 
SINTETIZADA.  
• TERMOSTATO COM CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
TEMPERATURA DE 4º A 15ºC. 
• COMPRESSOR DE 1/10 DE HP, COM GÁS 
ECOLÓGICO.  
• PROTETOR TÉRMICO DE SISTEMA 
(DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE 
SUPERAQUECIMENTO DO SISTEMA).  
• DRENO PARA LIMPEZA DA CUBA.  
• RALO SINFONADO QUE BARRA O MAU CHEIRO 
PROVENIENTE DO ESGOTO.  
• VOLTAGEM 220V.  

 02 UND   

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
http://www.vilaricamt.com.br/


                       Estado de Mato Grosso 
 

                        Governo Municipal  
 

                            C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
 
 

 

                                 AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 57 de 71 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilaricamt.com.br 

• CAPACIDADE APROXIMADA DE 6 LITROS POR 
HORA (40 PESSOAS/H APROX.).  
• NÃO POSSUIR CANTOS VIVOS, ARESTAS OU 
QUAISQUER OUTRAS SALIÊNCIAS CORTANTES OU 
PERFURANTES DE MODO A NÃO CAUSAR 
ACIDENTES.  
• O BEBEDOURO DEVE SER ACESSÍVEL, EM 
CONFORMIDADE À NBR 9050/2005, NO QUE 
COUBER.  
• PRODUTO DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELOS INMETRO, 
COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUSIVE COM 
EFICIÊNCIA BACTERIOLÓGICA “APROVADO”.  
• O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE 
REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À 
CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE 
MONTREAL DE 1987; DECRETO FEDERAL Nº 99.280 
DE 07/06/90, RESOLUÇÃO CONAMA Nº 13 DE 1995, 
DECRETO ESTADUAL Nº 41.269 DE 10/03/97 E 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 DE 2000. É DESEJAVEL 
E PREFERENCIAL QUE O GÁS REFRIGERANTE 
TENHA BAIXO ÍNDICE GWP ("GLOBAL WARMING 
POTENTIAL" - POTENCIAL DE AQUECIMENTO 
GLOBAL), CONFORME O PROTOCOLO DE KYOTO 
DE 1997 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05, 
DEVENDO NESTA OPÇÃO UTILIZAR O GÁS 
REFRIGERANTE "R600A".  
• DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO, ESTANDO DE 
ACORDO COM A DETERMINAÇÃO DA PORTARIA 
INMETRO Nº 185, DE 21 DE JULHO DE 2000, QUE 
DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE TODOS OS 
PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS SE ADAPTAREM 
AO NOVO PADRÃO DE PLUGUES E TOMADAS NBR 
14136, A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2010.  
• INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO.  
• AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER 
ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL.  
• TODAS AS SOLDAS UTILIZADAS NOS 
COMPONENTES EM AÇO INOX DEVERÃO SER DE 
ARGÔNIO E POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E 
HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR 
PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU 
ESCÓRIAS.  
• PIA, GABINETE E RESERVATÓRIO EM AÇO INOX 
AISI 304, ACABAMENTO BRILHANTE.  
• PARAFUSOS E PORCAS DE AÇO INOX.  
• TORNEIRA EM LATÃO CROMADO.  
• O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM 
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SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES 
OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

32 MIXER DE ALIMENTOS 1 LITRO 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• MIXER DE ALIMENTOS, LINHA DOMÉSTICA, COM 
CAPACIDADE DE 1 LITRO.  
• ALTURA DE 430MM. 
• LARGURA DE 60MM. 
• PROFUNDIDADE DE 650MM. 
• TOLERÂNCIA DE +/- 10%. 
• CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DO COPO DE 1 
LITRO. 
• CABO (ALÇA) ERGONÔMICO. 
• LÂMINA DE DUPLA AÇÃO, POSSIBILITANDO 
CORTAR NA VERTICAL E NA HORIZONTAL.  
• RECIPIENTE PARA TRITURAÇÃO.  
• TAMPA E LÂMINA DO TRITURADOR REMOVÍVEIS.  
• BASE ANTIRESPINGOS.  
• BOTÃO TURBO.  
• MOTOR DE 400W.  
• DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.  
• CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM.  
• AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO DEVEM ATENDER ÀS 
NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL.  
• CORPO DO APARELHO CONSTRUÍDO EM 
POLIPROPILENO E BORRACHA.  
• JARRA PARA A POLPA CONSTRUÍDA EM ACRÍLICO 
SAN.  
• JARRA EM PLÁSTICO VIRGEM DE 1º USO, ATÓXICO.  
• O PRODUTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER 
ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU 
ELEMENTOS PERFURANTES. 

 01 UND   

33 REFRIGERADOR FROST FREE 300L 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA 
BRANCA, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO “FROST 
FREE”, VOLTAGEM 220V.  
• O REFRIGERADOR DEVERÁ POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO INMETRO APRESENTANDO 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A", CONFORME 
ESTABELECIDO NA PORTARIA N.º 20, DE 01 DE 
FEVEREIRO DE 2006.  
• DIMENSÕES APROXIMADAS DE 176X62X69CM 
(AXLXP). 
• CAPACIDADE TOTAL (VOLUME INTERNO) MÍNIMA 
DE 300 LITROS. 
• GABINETE EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E 
PORTAS REVESTIDAS EM CHAPA DE AÇO COM 

 02 UND   
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ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA (EM 
PÓ), NA COR BRANCA.  
• SISTEMA DE ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA 
DE POLIURETANO INJETADO NO GABINETE E NAS 
PORTAS.  
• GABINETE TIPO "DUPLEX" COM DUAS (2) PORTAS 
(FREEZER E REFRIGERADOR).  
• PARTES INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS 
PLÁSTICOS MOLDADOS COM RELEVOS PARA 
SUPORTE DAS PRATELEIRAS INTERNAS 
DESLIZANTES.  
• CONJUNTO DE PRATELEIRAS DE VIDRO 
TEMPERADO REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS.  
• PRATELEIRAS DA PORTA E CESTOS PLÁSTICOS, 
REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS.  
• GAVETA PLÁSTICA PARA ACONDICIONAMENTO 
DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES.  
• PRATELEIRA E/OU GAVETA PLÁSTICA NO 
COMPARTIMENTO DO FREEZER.  
• FORMAS PARA GELO NO COMPARTIMENTO DO 
FREEZER.  
• GAXETAS MAGNÉTICAS PARA VEDAÇÃO 
HERMÉTICA DAS PORTAS COM O GABINETE.  
• BATENTES DAS PORTAS DOTADOS DE SISTEMA 
ANTITRANSPIRANTE.  
• DOBRADIÇAS METÁLICAS.  
• SAPATAS NIVELADORAS.  
• SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR 
MEIO DE TERMOSTATO AJUSTÁVEL.  
• SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO “FROST FREE”.  
• GÁS REFRIGERANTE R600A.  
• O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE 
REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À 
CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE 
MONTREAL DE 1987; AO DECRETO FEDERAL Nº 
99.280 DE 07/06/90, E À RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 
DE 2000.  
• O GÁS REFRIGERANTE DEVE AINDA POSSUIR 
BAIXO ÍNDICE GWP (“GLOBAL WARMING 
POTENTIAL” - POTENCIAL DE AQUECIMENTO 
GLOBAL), CONFORME PROTOCOLO DE KYOTO DE 
1997 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05.  
• DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO.  
• PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 
CERTIFICAÇÃO INMETRO.  
• VOLTAGEM 220V.  
• INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO.  
• CERTIFICAÇÃO INMETRO APRESENTANDO 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A", CONFORME 
ESTABELECIDO NA PORTARIA N.º 20, DE 01 DE 
FEVEREIRO DE 2006.  
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• O PRODUTO DEVE ATENDER OS REQUISITOS DE 
SEGURANÇA ESTABELECIDOS NA NM 60335-1: 2006 - 
SEGURANÇA DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS 
E SIMILARES - PARTE 1: REQUISITOS GERAIS.  
• AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER 
ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL.  
• GABINETE E PARTE EXTERNA DA(S) PORTA(S) EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADA OU FOSFATIZADA 
COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
EM PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. 
• ARAMADOS GALVANIZADOS OU FOSFATIZADOS 
COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
EM PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. 
• ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EXPOSTOS, PARAFUSOS 
E ARRUELAS DEVERÃO POSSUIR PROTEÇÃO 
ADEQUADA CONTRA CORROSÃO/ OXIDAÇÃO. 

34 REFRIGERADOR VERTICAL INDUSTRIAL 4 
PORTAS 1000 LITROS 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• REFRIGERADOR INDUSTRIAL VERTICAL DE 4 
PORTAS, CAPACIDADE ÚTIL MÍNIMA DE 1.000 
LITROS, MONOFÁSICO 220V, COMPRESSOR DE 1/2 
HP, SISTEMA DE TRANSMISSÃO TÉRMICA 
CONVECTIVA, ATRAVÉS DE EVAPORADORES E 
CONDENSADORES COM SISTEMA DE AR FORÇADO 
(SISTEMA FROST-FREE), DOTADO DE 8 
PRATELEIRAS AJUSTÁVEIS.  
• DIMENSÕES APROXIMADAS DE 180X125X75CM 
(AXLXP). 
• GABINETE TIPO MONOBLOCO REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM 
CHAPA 22 (0,80 MM).  
• ISOLAMENTO DO GABINETE DE POLIURETANO 
INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 55MM E 
DENSIDADE MÍNIMA DE 36KG/M3.  
• SAPATAS REGULÁVEIS CONSTITUÍDAS DE BASE 
METÁLICA E PONTEIRA MACIÇA DE MATERIAL 
POLIMÉRICO, FIXADAS DE MODO QUE A BASE DO 
EQUIPAMENTO SITUE-SE A APROXIMADAMENTE 
150MM DO PISO.  
• PORTAS REVESTIDAS INTERNA E EXTERNAMENTE 
EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,80 MM).  
• ISOLAMENTO DA PORTA DE POLIURETANO 
INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 45 MM E 
DENSIDADE MÍNIMA DE 36 KG/M3.  
• VEDAÇÃO HERMÉTICA EM TODO O PERÍMETRO 
DAS PORTAS, CONSTITUÍDA DE GAXETA 
MAGNÉTICA SANFONADA.  
• PUXADORES, TRINCOS E DOBRADIÇAS EM AÇO 
INOX. TRINCOS COM TRAVAMENTO AUTOMÁTICO.  
• BARREIRA TÉRMICA EM TODO O PERÍMETRO DOS 
BATENTES DAS PORTAS PARA EVITAR A 
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CONDENSAÇÃO, CONSTITUÍDA DE RESISTÊNCIA 
ELÉTRICA DE BAIXA POTÊNCIA, INTERCAMBIÁVEL.  
• SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR 
MEIO DE TERMOSTATO REGULÁVEL, DOTADO DE 
TERMÔMETRO DIGITAL, COM POSICIONAMENTO 
FRONTAL DE FÁCIL ACESSO.  
• SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR TRANSMISSÃO 
TÉRMICA CONVECTIVA, DOTADO DE COMPRESSOR 
HERMÉTICO DE 1/2 HP, MONOFÁSICO 220V, COM 
SISTEMA DE AR FORÇADO E DEGELO AUTOMÁTICO 
(SISTEMA “FROST-FREE”).  
• O COMPRESSOR DEVE SER INSTALADO NA PARTE 
SUPERIOR DO EQUIPAMENTO.  
• O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE 
REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À 
CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE 
MONTREAL DE 1987; AO DECRETO FEDERAL Nº 
99.280 DE 07/06/90, E À RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 
DE 2000.  
• O GÁS REFRIGERANTE DEVE AINDA POSSUIR 
PREFERENCIALMENTE, BAIXO ÍNDICE GWP 
(“GLOBAL WARMING POTENTIAL” - POTENCIAL DE 
AQUECIMENTO GLOBAL), CONFORME PROTOCOLO 
DE KYOTO DE 1997 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 
DE 12/05/05.  
• 8 PRATELEIRAS EM GRADE DE AÇO INOX, PERFIL 
DE SEÇÃO CIRCULAR COM DIÂMETRO DE 1/4”. 
DISTÂNCIA MÁXIMA DE 25 MM ENTRE ARAMES.  
• AS PAREDES INTERNAS DO GABINETE DEVEM SER 
DOTADAS DE DISPOSITIVOS EM AÇO INOX QUE 
POSSIBILITEM O AJUSTE DE ALTURA DAS 
PRATELEIRAS A CADA 70MM (+/- 10 MM).  
• PISO INTERNO DO GABINETE REVESTIDO EM AÇO 
INOX, EM CHAPA 22 (0,80MM). A BASE DEVE TER 
FORMATO DE BANDEJA COM REBAIXO PARA O 
DIRECIONAMENTO DE QUALQUER LÍQUIDO 
DERRAMADO NO INTERIOR DO GABINETE PARA O 
DRENO, COM VISTAS AO SEU ESCOAMENTO.  
• PAINEL SUPERIOR EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 
(0,75MM), PARA PROTEÇÃO DO SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO E ELÉTRICO DO EQUIPAMENTO.  
• DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO.  
• PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 
CERTIFICAÇÃO INMETRO.  
• CONEXÕES DE FIAÇÃO COM BORNES DOTADOS 
DE PARAFUSOS PARA COMPRESSÃO DOS FIOS.  
• TODO O SISTEMA ELÉTRICO DEVE SER FIXADO 
AO GABINETE POR MEIO DE BRAÇADEIRAS.  
• INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO. 
COMPRIMENTO MÍNIMO DO CORDÃO 2,0M.  
• O EQUIPAMENTO DEVE SER PROJETADO PARA A 
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TEMPERATURA DE TRABALHO DE ATÉ + 8ºC 
QUANDO SUBMETIDO A AMBIENTES DE ATÉ + 43ºC.  
• DEVEM SER UTILIZADOS COMPONENTES 
(SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO) QUE DO PONTO DE 
VISTA DE POTÊNCIA CONSUMIDA PERMITAM A 
OTIMIZAÇÃO NO CONSUMO DE ENERGIA 
DURANTE A SUA VIDA ÚTIL.  
• AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER 
ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL.  
• TODAS AS SOLDAS UTILIZADAS NOS 
COMPONENTES EM AÇO INOX DEVERÃO SER DE 
ARGÔNIO E POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E 
HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR 
PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU 
ESCÓRIAS.  
• REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO DO 
GABINETE, DO PISO E DAS PORTAS EM AÇO INOX 
AISI 304, ACABAMENTO BRILHANTE.  
• PRATELEIRAS EM ARAME DE AÇO INOX AISI 304.  
• PARAFUSOS E PORCAS DE AÇO INOX.  
• PAINEL SUPERIOR PARA PROTEÇÃO DO SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO E ELÉTRICO DO 
EQUIPAMENTO EM AÇO INOX AISI 304.  
• PONTEIRAS DAS SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0.  
• O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM 
SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES 
OU ELEMENTOS PERFURANTES.  
• NO PRODUTO ACABADO, O FILME PLÁSTICO DE 
PROTEÇÃO DAS CHAPAS DE AÇO INOX DEVE 
PODER SER FACILMENTE REMOVIDO PELO 
USUÁRIO, SENDO IMPRESCINDÍVEL QUE NA 
MONTAGEM DO APARELHO O FILME SEJA 
PREVIAMENTE REMOVIDO: DE TODAS AS SUAS 
PARTES INTERNAS, DAS DOBRAS DAS PORTAS, DE 
QUALQUER OUTRA PARTE JUNTO A DOBRAS,  SOB 
QUALQUER ELEMENTO SOBREPOSTO. 

35 APARELHO DE AR-CONDICIONADO COM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: TIPO SPLIT 
INVERTER (COMPRESSOR ROTATIVO) “HIGH WALL” 
18.000 BTU/H; COMPOSTO POR UNIDADE INTERNA 
(EVAPORADORA) E UNIDADE EXTERNA 
(CONDENSADORA) AMBAS COM SERPENTINA DE 
COBRE; COM BITOLAS DE SUCÇÃO 1/2” E 
DESCARGA DE 1/4”; SISTEMA DE EXPANSÃO 
CAPILAR; CICLO FRIO; GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R410A; DISPLAY DIGITAL; CONTROLE 
REMOTO SEM FIO COM DISPLAY; PAINEL NA COR 
BRANCA; FUNÇÕES VENTILADOR COM 
REGULAGEM DE VELOCIDADE (FAN), SLEEP, AUTO 
(AJUSTE AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA), SWING 
(AJUSTE AUTOMÁTICO DE DIREÇÃO DO AR), TIMER; 
TENSÃO DE 220V; FREQUÊNCIA 60HZ; EFICIÊNCIA 
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ENERGÉTICA NA FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO “A”, 
COMPROVADA POR MEIO DO SELO PROCEL OU 
LAUDO TÉCNICO; FUNÇÃO ECO PARA ECONOMIA 
DE ENERGIA; FILTROS REMOVÍVEIS ANTI 
BACTERICIDAS; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
VELOCIDADE DO VENTILADOR REGULÁVEL; 12 
MESES DE GARANTIA CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO E DE MATERIAL; (REFERÊNCIA: 
ELGIN, ELECTROLUX, LG). 

36 ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• ESPREMEDOR/EXTRATOR DE FRUTAS CÍTRICAS, 
INDUSTRIAL, FABRICADO EM AÇO INOX. 
• ALTURA DE 390MM. 
• LARGURA DE 360MM. 
• DIÂMETRO DE 205MM. 
• TOLERÂNCIA DE +/- 10%. 
• PRODUÇÃO MÉDIA DE 15 UNIDADES POR MINUTO 
(APROXIMADAMENTE). 
• GABINETE, CÂMARA DE SUCOS E TAMPA 
FABRICADOS EM AÇO INOX. 
• COPO E PENEIRA EM AÇO INOX. 
• JOGO DE CARAMBOLA COMPOSTO POR 1 
CASTANHA PEQUENA (PARA LIMÃO), 1 CASTANHA 
GRANDE (PARA LARANJA). 
• MOTOR DE 1/4 HP (MAIS POTENTE QUE OS 
MOTORES CONVENCIONAIS DE 1/5 E 1/6 HP). 
• ROTAÇÃO DE 1740 RPM. 
• FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ. 
• TENSÃO BIVOLT OU 220V. 
• DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. 
• CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM. 
• AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO DEVEM ATENDER ÀS 
NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL. 
• CÂMARA DE SUCOS, TAMPA E GABINETE EM AÇO 
INOX AISI 304. 
• ARO DE CÂMARA DE LÍQUIDO, COPO E PENEIRA 
EM AÇO INOX AISI 304. 
• JOGO DE CARAMBOLA (CASTANHAS) EM 
POLIESTIRENO. 
• O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM 
SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES 
OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

 01 UND   

37 LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 
CAPACIDADE DE 2 LITROS 
 COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• LIQUIDIFICADOR COM 2 VELOCIDADES COM 
FUNÇÃO PULSAR. 
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• CAPACIDADE PARA TRITURAR GELO. 
• COPO COM CAPACIDADE ÚTIL DE 2 LITROS.  
• COPO REMOVÍVEL, CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE AÇO INOX, EM PEÇA ÚNICA, SEM SOLDAS, COM 
ESPESSURA DE 1 MM.  
• FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO 
INJETADO, EM COR CLARA.  
• ALÇAS EM AÇO INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE 
1,25MM, COM BORDAS REBATIDAS PARA O LADO 
INTERNO E SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE 
MODO A NÃO HAVER RETENÇÃO DE RESÍDUOS. 
FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS LISAS, 
UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O 
ACÚMULO DE RESÍDUOS.  
• TAMPA DO COPO EM AÇO INOX, ESPESSURA 
MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, COM DOBRAS 
ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A LIMPEZA INTERNA.  
• GABINETE DO MOTOR EM AÇO INOX, ESPESSURA 
MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, FLANGE SUPERIOR E 
AO DA BASE EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, 
EM COR CLARA. DRENO DA FLANGE POSICIONADO 
DE MODO A NÃO HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS 
NO GABINETE DO MOTOR.  
• SAPATAS ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL 
ADERENTE.  
• FACAS, EIXO, BUCHAS, PORCA FIXADORA DO EIXO 
DA FACA E PINO ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA 
EM AÇO INOX.  
• O CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE SER REMOVÍVEL 
PARA LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS.  
• FLANGE DE ACOPLAMENTO DO MOTOR, PINOS 
DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO 
INOX.  
• INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA.  
• INTERRUPTOR PARA PULSAR.  
• MOTOR MONOFÁSICO DE ½ HP.  
• DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.  
• VOLTAGEM DO APARELHO BIVOLT OU 220V. 
• INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NA CHAVE 
COMUTADORA.  
• CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) COM 1200 
MM DE COMPRIMENTO.  
• AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER 
ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL.  
• COPO, TAMPA, ALÇAS E GABINETE EM AÇO INOX 
AISI 304, COM ACABAMENTO BB N.7 DO LADO 
EXTERNO E 2B DO LADO INTERNO, CONFORME 
PADRÕES ASTM.  
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• FLANGE DO COPO, BASE E FLANGE DO GABINETE 
EM POLIPROPILENO INJETADO VIRGEM, EM COR 
CLARA.  
• FACAS EM AÇO INOX AISI 420 TEMPERADO.  
• EIXO, BUCHAS E PORCA FIXADORA DO EIXO DA 
FACA EM AÇO INOX AISI 304.  
• PINO ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO 
INOX AISI 304.  
• FLANGE DE ACOPLAMENTO, PINOS DE TRAÇÃO E 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX AISI 304.  
• O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM 
SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES 
OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

38 LAVADORA DE LOUÇAS INDUSTRIAL 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• LAVA LOUÇA INDUSTRIAL, TIPO MONOCÂMARA.  
• LARGURA DE 595MM. 
• PROFUNDIDADE DE 615MM. 
• ALTURA DE 840MM. 
• TOLERÂNCIA DE +/-20%. 
• OPERAÇÕES DE LAVAGEM E ENXÁGUE, 
REALIZADOS ATRAVÉS DE BRAÇOS GIRATÓRIOS 
SUPERIORES E INFERIORES.  
• PRODUÇÃO MECÂNICA DE 576 PRATOS OU 270 
BANDEJAS OU 3.200 TALHERES OU 1.152 
COPO/HORA.  
• CAPACIDADE POR GAVETA DE 33 PRATOS (Ø 
190MM) 18 PRATOS (Ø 300MM) OU 9 BANDEJAS OU 100 
TALHERES OU 36 COPOS (Ø 70MM) OU 50 XÍCARAS (Ø 
60MM).  
• CAPACIDADE MECÂNICA MÍNIMA DE 32 CICLOS 
(GAVETAS POR HORA). 
• TEMPO DE CICLO (LAVAGEM + ENXÁGUE) DE 112 
SEGUNDOS. 
• PAINEL DE COMANDO UMA TECLA LIGA/DESLIGA 
E UMA DE OPERAÇÃO.  
• AUTO-STAR QUE INICIA AUTOMATICAMENTE O 
CICLO AO SE FECHAR A PORTA.  
• PORTA RÍGIDA E RESISTENTE PARA APOIO DAS 
GAVETAS NA CARGA E DESCARGA DE LOUÇAS.  
• CONTROLES AUTOMÁTICOS DE TEMPO DE CICLO, 
DO NÍVEL DE ÁGUA DO TANQUE DE LAVAGEM E 
DAS TEMPERATURAS DAS ÁGUAS DA LAVAGEM E 
DO ENXÁGUE.  
• SEGURANÇA INTERRUPTOR QUE INTERROMPE O 
CICLO CASO A PORTA SEJA ABERTA.  
• FILTRO DE MOTO-BOMBA DE LAVAGEM, DRENO, 
BRAÇOS DE LAVAGEM E ENXÁGUE E TAMPÕES 
DESSES BRAÇOS REMOVÍVEIS MANUALMENTE, SEM 
NECESSIDADE DE FERRAMENTAS.  
• AQUECIMENTO DE ÁGUA PARA LAVAGEM E 
ENXÁGUE ELÉTRICO.  
• TEMPERATURA DA ÁGUA PARA LAVAGEM DE 55º A 
65ºC. 
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• TEMPERATURA DA ÁGUA PARA ENXÁGUE DE 80º A 
90ºC. 
• POTÊNCIA DA BOMBA DE LAVAGEM 1 CV.  
• POTÊNCIA DA BOMBA DE ENXÁGUEDE 0,5 CV.  
• ACESSÓRIOS. 
• AQUECEDOR ELÉTRICO DE ÁGUA E ENXÁGUE.  
• CONJUNTO PRESSURIZADOR DE ENXÁGUE.  
• KIT DE GAVETAS, CONTENDO 01 GAVETA 
(RACK´S) DE PINOS PARA PRATOS E BANDEJAS; ½ 
GAVETA (RACK) LISA PARA CUMBUCAS, MOLHEIRAS 
E PEÇAS DE TAMANHOS DIVERSOS.  
• KIT DE INSTALAÇÃO CONTENDO MANGUEIRAS 
DE ÁGUA E ESGOTO E CABO ELÉTRICO COM 1 
METRO DE COMPRIMENTO, NO MÍNIMO.  
• ACESSÓRIOS OPCIONAIS  
• GAVETAS (RACK´S) PARA COPOS EM TAMANHOS 
DIVERSOS. 
• GAVETAS (RACK´S) PARA 200 TALHERES EM PÉ.  
• ESTRUTURA DE APOIO EM AÇO INOXIDÁVEL.  
• COBERTURA H ACRÉSCIMO DE 6CM NA ALTURA 
DE LAVAGEM.  
• KIT 440 VOLTS.  
• TERMÔMETROS DIGITAIS.  
• AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER 
ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL.  
• TODAS AS SOLDAS UTILIZADAS NOS 
COMPONENTES EM AÇO INOX DEVERÃO SER DE 
ARGÔNIO E POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E 
HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR 
PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU 
ESCÓRIAS.  
• ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO FABRICADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL AISI 304.  
• O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM 
SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES 
OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

39 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, COM 
LÂMINAS MULTIFUNCIONAIS, MODELO 
DOMÉSTICO.  
• TIGELA GRANDE DE APROX. 2 LITROS DE 
INGREDIENTES LÍQUIDOS OU 3 KG DE MASSA.  
• LÂMINAS MULTIFUNCIONAIS FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL.  
• TAMPA DA TIGELA COM BOCAL LARGO PARA 
ABSORVER FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS 
INTEIRAS.  
• COM 2 AJUSTES DE VELOCIDADE E FUNÇÃO 
PULSAR QUE PERMITA O CONTROLE PRECISO DA 
DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DO PROCESSAMENTO.  
• DETECÇÃO DE TAMPA E TIGELA E FREIO 
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MECÂNICO DE 1,5 S.  
• CABO COM ARMAZENAMENTO INTEGRADO.  
• BASE FIRME COM PÉS ANTIDESLIZANTES 
(VENTOSA).  
• MOTOR COM POTÊNCIA DE 700W.  
• VOLTAGEM 220V.  
• DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.  
• CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM.  
• OS ACESSÓRIOS DEVEM COMBINAR COM A COR 
DA VELOCIDADE; E POSSIBILITAR A LIMPEZA EM 
LAVA LOUÇAS.  
• ACESSÓRIOS:  
• BATEDOR PARA MISTURA DE MASSAS LEVES E 
PESADAS. 
• 1 FACA DE CORTE EM AÇO INOXIDÁVEL PARA 
CARNES, LEGUMES E VERDURAS. 
• 2 DISCOS DE METAL PARA RALAR E PICAR EM 
PEDAÇOS FINOS E MÉDIOS. 
• LIQUIDIFICADOR (JARRA) COM TAMPA, COM 
CAPACIDADE PARA 1,5 LITROS PARA MISTURAR, 
TRITURAR E MEXER INGREDIENTES VARIADOS. 
• 1 DISCO EMULSIFICADOR PARA PREPARAR 
ALIMENTOS COMO CLARA EM NEVE E MAIONESE.  
• AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO DEVEM ATENDER ÀS 
NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL.  
• ESTRUTURA, PILÃO E BOTÃO DE VELOCIDADE 
FABRICADOS EM ABS.  
• DISCO EMULSIFICADOR FABRICADO EM PP.  
• PILÃO INTERNO, TIGELA COM TAMPA E 
LIQUIDIFICADOR FABRICADOS EM SAN.  
• DISCOS E LÂMINAS DE CORTE FABRICADOS EM 
AÇO INOXIDÁVEL.  
• O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM 
SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES 
OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

40 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 8 
LITROS 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE 8 LITROS, 
FABRICADO EM CONFORMIDADE COM A NORMA 
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO NR12 - SEGURANÇA NO 
TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.  
• COPO COM CAPACIDADE ÚTIL DE 8 LITROS.  
• COPO REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE AÇO INOX, EM PEÇA ÚNICA, SEM SOLDAS, COM 
ESPESSURA DE 1 MM.  
• FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO 
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INJETADO, EM COR CLARA.  
• ALÇAS EM AÇO INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE 
1,25MM, COM BORDAS REBATIDAS PARA O LADO 
INTERNO E SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE 
MODO A NÃO HAVER RETENÇÃO DE RESÍDUOS. 
• FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS LISAS, 
UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O 
ACÚMULO DE RESÍDUOS.  
• TAMPA DO COPO EM AÇO INOX, ESPESSURA 
MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, COM DOBRAS 
ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A LIMPEZA INTERNA.  
• GABINETE DO MOTOR EM AÇO INOX, ESPESSURA 
MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, FLANGE SUPERIOR E 
AO DA BASE EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, 
EM COR CLARA. 
• DRENO DA FLANGE POSICIONADO DE MODO A 
NÃO HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO 
GABINETE DO MOTOR.  
• SAPATAS ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL 
ADERENTE.  
• FACAS, EIXO, BUCHAS, PORCA FIXADORA DO EIXO 
DA FACA E PINO ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA 
EM AÇO INOX.  
• O CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE SER REMOVÍVEL 
PARA LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS.  
• FLANGE DE ACOPLAMENTO DO MOTOR, PINOS 
DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO 
INOX.  
• INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA.  
• INTERRUPTOR PARA PULSAR.  
• MOTOR MONOFÁSICO DE ½ HP.  
• DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.  
• VOLTAGEM BIVOLT OU 220V. 
• INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NA CHAVE 
COMUTADORA.  
• CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) COM 1200 
MM DE COMPRIMENTO.  
• AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER 
ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL.  
• COPO, TAMPA, ALÇAS E GABINETE EM AÇO INOX 
AISI 304, COM ACABAMENTO BB N.7 DO LADO 
EXTERNO E 2B DO LADO INTERNO, CONFORME 
PADRÕES ASTM.  
• FLANGE DO COPO, BASE E FLANGE DO GABINETE 
EM POLIPROPILENO INJETADO VIRGEM, EM COR 
CLARA.  
• FACAS EM AÇO INOX AISI 420 TEMPERADO.  
• EIXO, BUCHAS E PORCA FIXADORA DO EIXO DA 
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FACA EM AÇO INOX AISI 304.  
• PINO ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO 
INOX AISI 304.  
• FLANGE DE ACOPLAMENTO, PINOS DE TRAÇÃO E 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX AISI 304.  
• O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM 
SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES 
OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

41 PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO 
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• PURIFICADOR/BEBEDOURO DE ÁGUA 
REFRIGERADO, COM SELOS INMETRO, 
COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.  
• ARMAZENAMENTO DE ÁGUA GELADA DE 2,5 A 2,8 
LITROS. 
• ATENDIMENTO MÍNIMO DE 30 PESSOAS. 
CONSTITUÍDO DE:  
• SISTEMA DE TRATAMENTO ATRAVÉS DE 
ELEMENTOS FILTRANTES QUE REMOVEM OS 
PARTICULADOS DA ÁGUA E O CLORO LIVRE.  
• COMPRESSOR INTERNO COM GÁS REFRIGERANTE 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
• BOTÃO DE ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DO 
TIPO FLUXO CONTÍNUO, COM REGULAGEM PARA 
DIFERENTES NÍVEIS DE TEMPERATURA (NATURAL, 
FRESCA OU GELADA) OU TORNEIRA.  
• BICA TELESCÓPICA OU AJUSTÁVEL PARA 
RECIPIENTES DE DIVERSOS TAMANHOS.  
• CÂMARA VERTICAL DE FILTRAGEM E 
PURIFICAÇÃO.  
• CORPO EM AÇO INOX OU AÇO CARBONO COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ.  
• PAINEL FRONTAL EM PLÁSTICO ABS DE ALTA 
RESISTÊNCIA COM PROTEÇÃO UV.  
• VAZÃO APROX. ENTRE 40 A 60 LITROS DE ÁGUA/ 
HORA.  
•  PRESSÃO DE FUNCIONAMENTO 3 A 40 M.C.A (0,3 
KGF/CM² À 4 KGF/CM²).  
• TEMPERATURA DE TRABALHO 03 À 40º C.  
COMPONENTES PARA FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO:  
• CANOPLA; CONEXÕES CROMADAS; BUCHAS DE 
FIXAÇÃO S8; PARAFUSOS; REDUTOR DE VAZÃO; 
ADAPTADORES PARA REGISTRO: FLEXÍVEL E 
MANGUEIRA.  
• PRODUTO DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELOS INMETRO, 
COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUSIVE, COM 
EFICIÊNCIA BACTERIOLÓGICA “APROVADO”.  
• O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE 
REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À 
CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE 
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MONTREAL DE 1987; DECRETO FEDERAL Nº 99.280 
DE 07/06/90, RESOLUÇÃO CONAMA Nº 13 DE 1995, 
DECRETO ESTADUAL Nº 41.269 DE 10/03/97 E 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 DE 2000. É DESEJAVEL 
E PREFERENCIAL QUE O GÁS REFRIGERANTE 
TENHA BAIXO ÍNDICE GWP ("GLOBAL WARMING 
POTENTIAL" - POTENCIAL DE AQUECIMENTO 
GLOBAL), CONFORME O PROTOCOLO DE KYOTO 
DE 1997 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05, 
DEVENDO NESTA OPÇÃO UTILIZAR O GÁS 
REFRIGERANTE "R600A".  
• DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO, ESTANDO DE 
ACORDO COM A DETERMINAÇÃO DA PORTARIA 
INMETRO Nº 185, DE 21 DE JULHO DE 2000, QUE 
DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE TODOS OS 
PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS SE ADAPTAREM 
AO NOVO PADRÃO DE PLUGUES E TOMADAS NBR 
14136, A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2010.  
• INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO. 

42 MICROONDAS 30 LITROS 
 COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• MICROONDAS COM VOLUME ÚTIL MÍNIMO DE 30 
LITROS, RESULTADO DO PRODUTO DAS 
DIMENSÕES INTERNAS DA CAVIDADE DO 
EQUIPAMENTO.  
• GABINETE MONOBLOCO EM AÇO GALVANIZADO 
REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, NA COR BRANCA.  
• ILUMINAÇÃO INTERNA.  
• PAINEL DE CONTROLE DIGITAL COM FUNÇÕES 
PRÉ-PROGRAMADAS.  
• TIMER.  
• RELÓGIO.  
• PORTA COM VISOR CENTRAL, DOTADA DE 
PUXADOR E/OU TECLA DE ABERTURA.  
• DISPOSITIVOS E TRAVAS DE SEGURANÇA.  
• SAPATAS PLÁSTICAS.  
• PRATO GIRATÓRIO EM VIDRO.  
• DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO.  
• PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 
CERTIFICAÇÃO INMETRO.  
• VOLTAGEM 220V.  
• INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO.  
• SELO DE CERTIFICAÇÃO INMETRO.  
• AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER 
ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL.  
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• TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVERÃO ESTAR 
ISENTAS DE REBARBAS E ARESTAS CORTANTES.  
• TODAS AS FIXAÇÕES VISÍVEIS, PARAFUSOS, 
ARRUELAS DEVERÃO POSSUIR PROTEÇÃO 
ADEQUADA CONTRA CORROSÃO/ OXIDAÇÃO OU 
SEREM FABRICADOS EM AÇO INOX.  
• AS DOBRADIÇAS E VEDAÇÕES DA PORTA, BEM 
COMO PARTES ASSOCIADAS DEVEM SER 
CONSTRUÍDAS DE MODO A SUPORTAR DESGASTES 
EM USO NORMAL. 

43 CONJUNTO FNDE CJA03, MESA E CADEIRA COM 
PORTA LIVROS (NORMAS FNDE), RECOMENDÁVEL 
PARA CRIANÇAS DE 5 A 8 ANOS, COM ALTURA DE 
1,19 A 1,42M, COR AMARELA. MESA: EM MDF E PORTA 
LIVROS EM POLIPROPILENO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA PÓ, FERRAGEM 1,20MM PAREDE, 
TAMPO MDF 18MM, FITA EM PVC, PÉS 
ANTIDERRAPANTES, ALTURA 59CM, LARGURA 45CM, 
COMPRIMENTO 60CM. CADEIRA: COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA PÓ FERRAGEM 1,50MM PAREDE, 
PÉS ANTIDERRAPANTES, ALTURA 65CM ALTURA E 
ASSENTO 35CM. GARANTIA MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES. 
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